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PRESIDÊNCIADO GOVERNO REGIONAL

Resolução n.º 1343/2008

Considerando que através da Resolução n.º 546/2008, de
28 de Maio, o Conselho do Governo Regional resolveu
e x p r o p r i a r, nos termos do artigo 90.º do Código das
Expropriações, a parcela de terreno n.º 121 Z, da planta
parcelar da obra de “Construção da Canalização da Ribeira
de Machico, nos Sítios da Ribeira Grande e Maroços - 1.ª
Fase”;

Considerando que, no âmbito da análise prévia à
formalização da escritura, foram solicitados alguns
documentos, os quais não foram entregues pelos respectivos
proprietários;

Considerando que não se tornou assim possível reunir
todos os elementos necessários à celebração da escritura de
expropriação amigável;

O Conselho do Governo reunido em plenário em 2 de
Dezembro de 2008, resolveu revogar a Resolução 
n.º 546/2008, de 28 de Maio.

Presidência do Governo Regional. - O Vice-Presidente do
Governo Regional, no exercício da Presidência, João Carlos
Cunha e Silva.

Resolução n.º 1344/2008

Considerando que através da Resolução n.º 547/2008, de
28 de Maio, o Conselho do Governo Regional resolveu
e x p r o p r i a r, nos termos do artigo 90.º do Código das
Expropriações, as parcelas de terreno n.ºs 84, 86, 87, 90 e 96,
da planta parcelar da obra de “Construção da Via Expresso
Machico/Faial - Troço Terça - Ribeira Grande”;

Considerando que, no âmbito da análise prévia à
formalização da escritura, foram solicitados alguns
documentos, os quais não foram entregues pelos respectivos
proprietários;

Considerando que não se tornou assim possível reunir
todos os elementos necessários à celebração da escritura de
expropriação amigável;

O Conselho do Governo reunido em plenário em 2 de
Dezembro de 2008, resolveu revogar a Resolução 
n.º 547/2008, de 28 de Maio.

Presidência do Governo Regional. - O Vice-Presidente do
Governo Regional, no exercício da Presidência, João Carlos
Cunha e Silva.

Resolução n.º 1345/2008

Considerando que através da Resolução n.º 929/2008, de
26 de Agosto, o Conselho do Governo Regional resolveu
e x p r o p r i a r, nos termos do artigo 90.º do Código das
Expropriações, a parcela de terreno n.º 63 A, da planta
parcelar da obra de “Construção da Nova Ligação Vasco
Gil/Fundoa - Cota 500 - 1.ª Fase”;

Considerando que, no âmbito do processo de execução
que corre termos no Tribunal Judicial do Funchal, encontra-
-se penhorado o crédito que o executado detém em
consequência da expropriação da parcela em questão;

Considerando que a quantia exequenda deverá ser
subtraída ao montante indemnizatório a receber pelo
expropriado, facto que deverá ficar expressamente previsto
na respectiva escritura de expropriação;

Considerando que, em virtude da alteração do projecto da
obra, será necessário expropriar uma área adicional à área
inicial, na qual se engloba um prédio urbano que terá que ser
demolido;

Considerando que, à data da mencionada resolução, tais
factos eram desconhecidos; 

Considerando que, em virtude da alteração superveniente
das circunstâncias, não estão reunidos todos os requisitos
necessários à celebração da escritura de expropriação
amigável;

O Conselho do Governo reunido em plenário em 2 de
Dezembro de 2008, resolveu revogar a Resolução 
n.º 929/2008, de 26 de Agosto.

Presidência do Governo Regional. - O Vice-Presidente do
Governo Regional, no exercício da Presidência, João Carlos
Cunha e Silva.

Resolução n.º 1346/2008

Considerando a execução da obra de “Beneficiação do
Traçado da E.R. 101, S. Vicente - Porto Moniz - 4.ª Fase”;

Considerando que o seu traçado atravessa propriedades
cuja aquisição se torna indispensável;

Considerando que pela Resolução número 99/2004, de 22
de Janeiro foi declarada a utilidade pública das parcelas de
terreno, suas benfeitorias e todos os direitos a elas inerentes
e ou relativos com vista à obra acima identificada, da qual
faz parte integrante a presente parcela;

O Conselho do Governo reunido em plenário em 2 de
Dezembro de 2008, resolveu:

1. Expropriar, nos termos do artigo 90.º do Código das
Expropriações, pelo valor global de 7.086,10  (sete mil e
oitenta e seis euros e dez cêntimos), a parcela de terreno
número 234 da planta parcelar da obra, em que são
expropriados Cristina Perpétua de Gouveia, João Gouveia de
Ponte e mulher Luzia da Encarnação Pita, Maria Celeste de
Gouveia de Ponte de Aguiar e marido José Rodrigues Aguiar,
Manuel Dâmaso Ponte e mulher Maria da Conceição Aguiar
Ponte, Luísa de Ponte Jardim casada com Manuel Rodrigues
Jardim Júnior, Maria Angelina de Ponte Ferreira e marido
António Pestana Ferreira, Maria do Carmo Gouveia de Ponte
Vale e marido Francisco João Fernandes do Vale, Teresa
Ponte de Jesus Oliveira casada com João Ricardo de
Oliveira, Francisco Estanislau Gouveia de Ponte casado com
Graciela Maria de Ponte de Sousa.

2. Aprovar a minuta de escritura de expropriação
amigável;

3. Mandatar o Secretário Regional do Plano e Finanças
para, em representação da Região Autónoma da Madeira,
outorgar na respectiva escritura.

A presente despesa tem cabimento no orçamento da
Região Autónoma da Madeira na Secretaria 08, Capítulo 50,
Divisão 51, Subdivisão 01, Classificação Económica
07.01.01.

Presidência do Governo Regional. - O Vice-Presidente do
Governo Regional, no exercício da Presidência, João Carlos
Cunha e Silva.

Resolução n.º 1347/2008

Considerando a execução da obra de “Construção da Via
Rápida Câmara de Lobos/Estreito de Câmara de Lobos”;

Considerando que o seu traçado atravessa propriedades
cuja aquisição se torna indispensável;

Considerando que pela Resolução número 1386/2007, de
20 de Dezembro foi declarada a utilidade pública das
parcelas de terreno, suas benfeitorias e todos os direitos a
elas inerentes e ou relativos com vista à obra acima
identificada, da qual fazem parte integrante as presentes
parcelas;
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O Conselho do Governo reunido em plenário em 2 de
Dezembro de 2008, resolveu:

1. Expropriar, nos termos do artigo 90.º do Código das
Expropriações, pelo valor global de 18.325,59 euros (dezoito
mil trezentos e vinte e cinco euros e cinquenta e nove
cêntimos), a parcela de terreno número 128 da planta
parcelar da obra, em que são expropriados Maria Salete de
Abreu Pereira e marido João Figueira Pereira;

2. Aprovar a minuta de escritura de expropriação
amigável;

3. Mandatar o Secretário Regional do Plano e Finanças
para, em representação da Região Autónoma da Madeira,
outorgar na respectiva escritura.

A presente despesa tem cabimento no orçamento da
Região Autónoma da Madeira na Secretaria 08, Capítulo 50,
Divisão 51, Subdivisão 01, Classificação Económica
07.01.01.

Presidência do Governo Regional. - O Vice-Presidente do
Governo Regional, no exercício da Presidência, João Carlos
Cunha e Silva.

Resolução n.º 1348/2008

Considerando a execução da obra de “Construção da
Estação de Tratamento de Águas Residuais - Porto Moniz”;

Considerando que o seu traçado atravessa propriedades
cuja aquisição se torna indispensável;

Considerando que foi solicitado avaliação a perito da lista
oficial, cujo valor foi aceite pelos proprietários no âmbito da
proposta de aquisição que lhes foi apresentada;

O Conselho do Governo reunido em plenário em 2 de
Dezembro de 2008, resolveu:

1. Adquirir, pela via do direito privado, nos termos do
artigo 11.º do Código das Expropriações, pelo valor global
de 18.300,00  (dezoito mil e trezentos euros) a parcela de
terreno número 1 da planta parcelar da obra em que é
vendedora Merícia Félix Fernandes.

2. Aprovar a minuta de escritura de aquisição;
3. Mandatar o Secretário Regional do Plano e Finanças

para, em representação da Região Autónoma da Madeira,
outorgar na respectiva escritura.

A presente despesa tem cabimento no orçamento da
Região Autónoma da Madeira, na Secretaria 08, Capítulo 50,
Divisão 51, Subdivisão 01, Classificação Económica
07.01.01.

Presidência do Governo Regional. - O Vice-Presidente do
Governo Regional, no exercício da Presidência, João Carlos
Cunha e Silva.

Resolução n.º 1349/2008

Considerando a execução da obra de “Construção da E.R.
101, entre a Calheta e os Prazeres - Troço Estreito da Calheta
e os Prazeres - 2.ª Fase;

Considerando que o seu traçado atravessa propriedades
cuja aquisição se torna indispensável;

Considerando que foi solicitado avaliação a perito da lista
oficial, cujo valor foi aceite pelos proprietários no âmbito da
proposta de aquisição que lhes foi apresentada;

O Conselho do Governo reunido em plenário em 2 de
Dezembro de 2008, resolveu:

1. Adquirir, pela via do direito privado, nos termos do
artigo 11.º do Código das Expropriações, pelo valor global
de 7.120,00  (sete mil e cento e vinte euros) as parcelas de
terreno números 38 (Túneis) e 240 da planta parcelar da obra
em que são vendedores Maurício Gonçalves casado com
Maria da Conceição de Sousa de Jesus.

2. Aprovar a minuta de escritura de aquisição;
3. Mandatar o Secretário Regional do Plano e Finanças

para, em representação da Região Autónoma da Madeira,
outorgar na respectiva escritura.

A presente despesa tem cabimento no orçamento da
Região Autónoma da Madeira, na Secretaria 08, Capítulo 50,
Divisão 51, Subdivisão 01, Classificação Económica
07.01.01.

Presidência do Governo Regional. - O Vice-Presidente do
Governo Regional, no exercício da Presidência, João Carlos
Cunha e Silva.

Resolução n.º 1350/2008

Considerando a execução da obra de “Construção da Via
Rápida Câmara de Lobos - Estreito de Câmara de Lobos”;

Considerando que o seu traçado atravessa propriedades
cuja aquisição se torna indispensável;

Considerando que pela Resolução número 1386/2007, de
20 de Dezembro, foi declarada a utilidade pública das
parcelas de terreno, suas benfeitorias e todos os direitos a
elas inerentes e ou relativos com vista à obra acima
identificada, da qual faz parte integrante a presente parcela;

O Conselho do Governo reunido em plenário em 2 de
Dezembro de 2008, resolveu:

1. Expropriar, nos termos do artigo 90.º do Código das
Expropriações, pelo valor global de 8.888,79  (oito mil e
oitocentos e oitenta e oito euros e setenta e nove cêntimos),
a parcela de terreno número 121-1 da planta parcelar da obra,
em que são expropriados Maria Salete de Abreu Pereira e
marido João Figueira Pereira.

2. Aprovar a minuta de escritura de expropriação
amigável;

3. Mandatar o Secretário Regional do Plano e Finanças
para, em representação da Região Autónoma da Madeira,
outorgar na respectiva escritura.

A presente despesa tem cabimento no orçamento da
Região Autónoma da Madeira na Secretaria 08, Capítulo 50,
Divisão 51, Subdivisão 01, Classificação Económica
07.01.01.

Presidência do Governo Regional. - O Vice-Presidente do
Governo Regional, no exercício da Presidência, João Carlos
Cunha e Silva.

Resolução n.º 1351/2008

Considerando que através do artigo 5.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 4-A/2001/M, de 3 de Abril, na
redacção dada pelo artigo 3.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 28-A/2001/M, de 13 de Novembro, foi criada
uma linha de crédito bonificado a favor das autarquias locais,
associações de municípios ou empresas concessionárias
destas, destinada ao financiamento complementar dos
projectos de investimento de natureza municipal e
intermunicipal comparticipados pelo FEDER no âmbito do
III Quadro Comunitário de Apoio, para o período 2000-2006.

Considerando que nos termos do disposto do n.º 2 do
artigo 5.º do referido diploma, aos empréstimos contraídos
ao abrigo do mesmo é atribuída uma bonificação de juros, a
suportar pelo Orçamento da Região Autónoma da Madeira,
no montante de 70% do valor dos juros a pagar em cada data
de vencimento.

Considerando ainda que o Município do Funchal,
contraiu um empréstimo ao abrigo do referido diploma legal.

O Conselho de Governo, reunido em plenário em 2 de
Dezembro de 2008, resolveu autorizar a Secretaria Regional
do Plano e Finanças a proceder ao pagamento, junto da
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Caixa Económica Montepio Geral, da importância de
125.412,20  (cento e vinte e cinco mil, quatrocentos e doze
euros e vinte cêntimos), referente à bonificação de 70% dos
juros da 24.ª prestação do empréstimo bonificado contraído
pelo Município do Funchal, cujo vencimento ocorre a 10 de
Dezembro de 2008.

As despesas com a bonificação de juros têm cabimento
orçamental na Secretaria 08, Capítulo 01, Divisão 01,
Subdivisão 00, Classificação económica 04.02.01.

Presidência do Governo Regional. - O Vice-Presidente do
Governo Regional, no exercício da Presidência, João Carlos
Cunha e Silva.

Resolução n.º 1352/2008

Considerando que através do Decreto Legislativo
Regional n.º 17/99/M, de 15 de Junho, foi criada uma linha
de crédito bonificado a favor dos Municípios da Região
Autónoma da Madeira, para a execução de projectos de
investimento inseridos nos planos de investimento
municipais que não tenham assegurada fontes de
financiamento alternativas.

Considerando que nos termos do disposto no artigo 6.º do
referido diploma, aos empréstimos contraídos ao abrigo do
mesmo é atribuída uma bonificação de juros, a suportar pelo
Orçamento da Região Autónoma da Madeira, no montante
de 70% do valor dos juros a pagar em cada data de
vencimento.

Considerando ainda que o Município de Santa Cruz
contraiu um empréstimo ao abrigo do referido diploma legal.

O Conselho de Governo, reunido em plenário em 2 de
Dezembro de 2008, resolveu autorizar a Secretaria Regional
do Plano e Finanças a proceder ao pagamento, junto do
BANIF - Banco Internacional do Funchal, da importância de
15.848,30  (quinze mil, oitocentos e quarenta e oito euros
e trinta cêntimos), referente à bonificação de 70% dos juros
da 34.ª prestação do empréstimo bonificado contraído pelo
Município de Santa Cruz ao abrigo do Decreto Legislativo
Regional n.º 17/99/M, de 15 de Junho, cujo vencimento
ocorre a 21 de Dezembro de 2008.

As despesas com a bonificação de juros têm cabimento
orçamental na Secretaria 08, Capítulo 01, Divisão 01,
Subdivisão 00, Classificação económica 04.02.01.

Presidência do Governo Regional. - O Vice-Presidente do
Governo Regional, no exercício da Presidência, João Carlos
Cunha e Silva.

Resolução n.º 1353/2008

Considerando que através do artigo 5.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 4-A/2001/M, de 3 de Abril, na
redacção dada pelo artigo 3.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 28-A/2001/M, de 13 de Novembro, foi criada
uma linha de crédito bonificado a favor das autarquias locais,
associações de municípios ou empresas concessionárias
destas, destinada ao financiamento complementar dos
projectos de investimento de natureza municipal e
intermunicipal comparticipados pelo FEDER no âmbito do
III Quadro Comunitário de Apoio, para o período 2000-2006.

Considerando que nos termos do disposto do n.º 2 do
artigo 5.º do referido diploma, aos empréstimos contraídos
ao abrigo do mesmo é atribuída uma bonificação de juros, a
suportar pelo Orçamento da Região Autónoma da Madeira,
no montante de 70% do valor dos juros a pagar em cada data
de vencimento.

Considerando ainda que o Município da Ponta do Sol,
contraiu um empréstimo ao abrigo dos referidos diplomas
legais.

O Conselho de Governo, reunido em plenário em 2 de
Dezembro de 2008, resolveu autorizar a Secretaria Regional
do Plano e Finanças a proceder ao pagamento, junto da
Caixa Geral de Depósitos, da importância de  9.417,93
(nove mil, quatrocentos e dezassete euros e noventa e três
cêntimos), referente à bonificação de 70% dos juros da 26.ª
prestação do empréstimo bonificado contraído pelo
Município da Ponta do Sol, cujo vencimento ocorre a 18 de
Dezembro de 2008.

As despesas com a bonificação de juros têm cabimento
orçamental na Secretaria 08, Capítulo 01, Divisão 01,
Subdivisão 00, Classificação económica 04.02.01.

Presidência do Governo Regional. - O Vice-Presidente do
Governo Regional, no exercício da Presidência, João Carlos
Cunha e Silva.

Resolução n.º 1354/2008

Considerando que através do Decreto Legislativo
Regional n.º 17/99/M, de 15 de Junho, foi criada uma linha
de crédito bonificado a favor dos Municípios da Região
Autónoma da Madeira, para a execução de projectos de
investimento inseridos nos planos de investimento
municipais que não tenham assegurada fontes de
financiamento alternativas.

Considerando que nos termos do disposto no artigo 6.º do
referido diploma, aos empréstimos contraídos ao abrigo do
mesmo é atribuída uma bonificação de juros, a suportar pelo
Orçamento da Região Autónoma da Madeira, no montante
de 70% do valor dos juros a pagar em cada data de
vencimento.

Considerando ainda que o Município de Santana contraiu
um empréstimo ao abrigo do referido diploma legal.

O Conselho de Governo, reunido em plenário em 2 de
Dezembro de 2008, resolveu autorizar a Secretaria Regional
do Plano e Finanças a proceder ao pagamento, junto da
Caixa Geral de Depósitos, da importância de 9.393,59
(nove mil, trezentos e noventa e três euros e cinquenta e nove
cêntimos), referente à bonificação de 70% dos juros da 34.ª
prestação do empréstimo bonificado contraído pelo
Município de Santana ao abrigo do Decreto Legislativo
Regional n.º 17/99/M, de 15 de Junho, cujo vencimento
ocorre a 8 de Dezembro de 2008.

As despesas com a bonificação de juros têm cabimento
orçamental na Secretaria 08, Capítulo 01, Divisão 01,
Subdivisão 00, Classificação económica 04.02.01.

Presidência do Governo Regional. - O Vice-Presidente do
Governo Regional, no exercício da Presidência, João Carlos
Cunha e Silva.

Resolução n.º 1355/2008

Considerando que através do artigo 5.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 4-A/2001/M, de 3 de Abril, na
redacção dada pelo artigo 3.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 28-A/2001/M, de 13 de Novembro, foi criada
uma linha de crédito bonificado a favor das autarquias locais,
associações de municípios ou empresas concessionárias
destas, destinada ao financiamento complementar dos
projectos de investimento de natureza municipal e
intermunicipal comparticipados pelo FEDER no âmbito do
III Quadro Comunitário de Apoio, para o período 2000-2006.



16 de Dezembro de 2008 7I
Número 155

Considerando que nos termos do disposto do n.º 2 do
artigo 5.º do referido diploma, aos empréstimos contraídos
ao abrigo do mesmo é atribuída uma bonificação de juros, a
suportar pelo Orçamento da Região Autónoma da Madeira,
no montante de 70% do valor dos juros a pagar em cada data
de vencimento.

Considerando ainda que o Município de Santana, contraiu
um empréstimo ao abrigo do referido diploma legal.

O Conselho de Governo, reunido em plenário em 2 de
Dezembro de 2008, resolveu autorizar a Secretaria Regional
do Plano e Finanças a proceder ao pagamento, junto da
Caixa Geral de Depósitos, da importância de  5.630,65
(cinco mil, seiscentos e trinta euros e sessenta e cinco
cêntimos), referente à bonificação de 70% dos juros da 25.ª
prestação do empréstimo bonificado contraído pelo
Município de Santana cujo vencimento ocorre a 11
Dezembro de 2008.

As despesas com a bonificação de juros têm cabimento
orçamental na Secretaria 08, Capítulo 01, Divisão 01,
Subdivisão 00, Classificação económica 04.02.01.

Presidência do Governo Regional. - O Vice-Presidente do
Governo Regional, no exercício da Presidência, João Carlos
Cunha e Silva.

Resolução n.º 1356/2008

Considerando que Sian Lesley contribuiu, através da sua
arte e da criação de um Grupo de Bailarinos, para a
realização de espectáculos de animação no Casino da
Madeira, entre 1979 e 2008, promovendo, junto dos nossos
turistas, a imagem da Região.

Considerando que as suas actuações dignificaram e
prestigiaram o turismo da Madeira e, neste caso concreto, a
oferta dos serviços hoteleiros, diversificada e adequada às
expectativas dos clientes que, desde sempre, as
reconheceram.

O Conselho de Governo, reunido em plenário em 2 de
Dezembro de 2008, resolveu atribuir a "Estrelícia Dourada"
à Senhora Sian Lesley, pelos relevantes serviços prestados ao
turismo da Região Autónoma da Madeira.

Presidência do Governo Regional. - O Vice-Presidente do
Governo Regional, no exercício da Presidência, João Carlos
Cunha e Silva.

Resolução n.º 1357/2008

Considerando o «Acordo de Colaboração no âmbito do
PROHABITA» outorgado aos 19 de Janeiro de 2007, entre o
Instituto da Habitação e da Reabilitação Urbana, IP, a IHM -
- Investimentos Habitacionais da Madeira, EPE e o
Município do Funchal, com vista à construção e ou aquisição
de fogos destinados ao realojamento, em regime de renda
social, de um total de 1084 agregados familiares em situação
de carência habitacional do Concelho do Funchal;

Considerando a existência de um empreendimento
construído a custos controlados com um total de 100 fogos
habitacionais, denominado de Conjunto Habitacional da
Estrada Comandante Camacho de Freitas, ao sítio das
Preces, freguesia de Santo António, concelho do Funchal,
promovido pela A. M. Mesquita Imobiliária, Lda., a que se
referem as Resoluções número cento e cinquenta e um e
número mil cento e cinquenta e sete, de dois mil e seis deste
conselho e a Declaração de Rectificação número cinco de
dois mil e seis, da Direcção Regional da Administração da
Justiça, ficou a IHM - Investimentos Habitacionais da
Madeira, E.P.E, pelas quais ficou a IHM - Investimentos
Habitacionais da Madeira, E.P.E. autorizada a indicar

adquirentes ao abrigo do Programa de Habitação Económica,
ou adquirir para realojamento social, as 100 fracções
habitacionais;

Considerando que tal empreendimento encontra-se
concluído, com áreas e preços de venda devidamente
homologados pelo Instituto da Habitação e da Reabilitação
Urbana, I.P., conforme ofício número 37862, de sete de
Fevereiro do ano dois mil e sete daquele instituto público;

Considerando que aos 19 de Março de 2008, foi já
celebrado contrato promessa de compra e venda entre a IHM
- Investimentos Habitacionais da Madeira, EPE e a A. M.
Mesquita Imobiliária, Lda., cuja minuta foi visada pela
Secção Regional da Madeira do Tribunal de Contas, no
âmbito do processo de visto n.º 62/07, e conforme seu ofício
UAT I / n.º 309, de 06 de Setembro de 2007; 

Considerando que estão reunidas as condições legais para
a compra das fracções autónomas necessárias às
necessidades habitacionais de acordo com os levantamentos
efectuados pelos serviços da IHM - Investimentos
Habitacionais da Madeira, (E.P.E);

Considerando que encontram-se assegurados os apoios
financeiros a conceder pelo Instituto da Habitação e da
Reabilitação Urbana, I.P., ao abrigo do PROHABITA -
Programa de Financiamento para Acesso à Habitação, criado
pelo Decreto-Lei n.º 135/2004, de 3 de Junho, alterado pelo
Decreto-Lei n.º 54/2007, de 12 de Março, conforme oficio
número 120253, de 2008.08.04 daquele instituto público,
tudo em cumprimento do Acordo de Colaboração outorgado
aos 19 de Janeiro de 2007.

O Conselho de Governo reunido em plenário em 2 de
Dezembro de 2008, resolveu o seguinte:

Para integral cumprimento do contrato-promessa
o u t o rgado aos 19 de Março de 2008, fica a IHM -
- Investimentos Habitacionais da Madeira, E.P.E, autorizada
a outorgar escritura notarial de compra e venda, para a
compra a A. M. Mesquita Imobiliária, Lda., pelo preço total
de sete milhões novecentos e oitenta e seis mil seiscentos e
quarenta e quatro euros, os cem fogos habitacionais (com
cem estacionamentos) que constituem a totalidade das
fracções autónomas A, B, C, D, E, F, G, H, I, J, K, L, M, N,
O, P, R, S, T, U, V, W, X, Y, Z, AA, AB, AC, AD, AE, AF,
AG, AH, AI, AJ, AK, AL, AM, AN, AO, AP, AQ, AR, AS,
AT, AU, AV, AW, AX, AY, AZ, BA, BB, BC, BD, BE, BF,
BG, BH, BI, BJ, BK, BL, BM, BN, BO, BP, BQ, BR, BS,
BT, BU, BV, BW, BX, BY, BZ, CA, CB, CC, CD, CE, CF,
CG, CH, CI, CJ, CK, CL, CM, CN, CO, CP, CQ, CR, CS,
CT, CU, CV, do prédio urbano, submetido ao regime da
propriedade horizontal, denominado de Conjunto
Habitacional Estrada Comandante Camacho de Freitas,
localizado ao Sítio das Preces, freguesia de Santo António,
concelho do Funchal, inscrito na matriz predial sob o artigo
oito mil trezentos noventa e dois, descrito na Conservatória
do Registo Predial do Funchal sob o número quatro oito
cinco três barra dois zero zero seis um zero um três.

Presidência do Governo Regional. - O Vice-Presidente do
Governo Regional, no exercício da Presidência, João Carlos
Cunha e Silva.

Resolução n.º 1358/2008

O Conselho do Governo reunido em plenário em 2 de
Dezembro de 2008, resolveu autorizar a Secretaria Regional
do Plano e Finanças a proceder ao pagamento da importância
de 4.261.833,33 Euros, referente aos juros que se vencem em
15 de Dezembro de 2008.

Esta despesa tem cabimento orçamental na Secretaria 08,
Capítulo 01, Divisão 01, Subdivisão 00, Classificação
Económica 03.01.01.

Presidência do Governo Regional. - O Vice-Presidente do
Governo Regional, no exercício da Presidência, João Carlos
Cunha e Silva.
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Resolução n.º 1359/2008

Considerando que a ACRAM - Associação Cultural e
Recreativa Africana na Madeira pretende levar a efeito
actividades de natureza cultural, relacionadas com o Dia de
África, este ano inseridas nas comemorações do A n o
Europeu do Dialogo Intercultural.

Considerando que a plena integração destes imigrantes de
África na Região é de interesse público e é competência do
Centro das Comunidades Madeirenses a prestação de apoio
requisitado por entidades públicas ou privadas, nacionais ou
estrangeiras ligadas ao fenómeno da (e)/(i)migração,
conforme o previsto no art.º 5.º n.º 1 alínea c) do Decreto
Regulamentar Regional n.º 16/2001/M, de 09 de Julho.

O Conselho do Governo, reunido em plenário em 2 de
Dezembro de 2008, resolveu:

1. Ao abrigo do disposto no artigo 22.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 2-A/2008/M, de 16 de Janeiro,
autorizar a celebração de um contrato-programa com a
ACRAM - Associação Cultural e Recreativa Africana na
Madeira, tendo em vista as actividades relacionadas com as
Comemorações do VI Encontro de Imigrantes Africanos na
Madeira.

2. Para a prossecução das actividades previstas no
número anterior, conceder à ACRAM - Associação Cultural
e Recreativa Africana na Madeira uma comparticipação
financeira que não excederá o montante de  7.100,00 ( sete
mil  e cem euros), que serão processados em 2008 de acordo
com a seguinte programação financeira:

70%, ou seja 4.970,00 (quatro mil novecentos e setenta
euros) após a assinatura do contrato-programa a título de
adiantamento.

Restantes 30%, ou seja 2.130,00  (dois mil cento e trinta
euros) mediante a apresentação da totalidade dos
documentos comprovativos das despesas efectuadas.

3. O Contrato - Programa a celebrar com a ACRAM -
- Associação Cultural e Recreativa Africana na Madeira tem
efeitos desde a data da sua assinatura  até 31 de Dezembro de
2008

4. Aprovar a minuta do contrato - programa, que faz parte
integrante da presente Resolução  e que fica arquivada na
Secretaria - Geral da Presidência, para a atribuição do apoio
financeiro previsto nesta Resolução.

5. Mandatar o Secretário Regional dos Recursos
Humanos para, em representação da Região Autónoma da
Madeira, elaborar o respectivo processo e outorgar o
contrato-programa.

6. As despesas resultantes do contrato - programa a
celebrar estão previstas no orçamento da Secretaria Regional
dos Recursos Humanos, na Secretaria 04, Capítulo 50.,
Divisão 25, Subdivisão 01, com a Classificação Económica
04.07.01A. do Orçamento Regional.

Presidência do Governo Regional. - O Vice-Presidente do
Governo Regional, no exercício da Presidência, João Carlos
Cunha e Silva.

Resolução n.º 1360/2008

Considerando que a Associação de Dirigentes
Desportivos da Região Autónoma da Madeira, pessoa
colectiva de direito privado, contribui, na sua área de
intervenção, para a prossecução da política desportiva
adoptada pelo Governo Regional da Madeira;

Considerando que a intervenção desta A s s o c i a ç ã o
assegura a organização de actividades no âmbito da
formação dos dirigentes desportivos e da sua valorização
sócio-cultural;

Considerando que a sustentação das actividades atrás
mencionadas se desenvolvem em vários níveis, desde a
o rganização de formação aos dirigentes desportivos, a
representação do movimento associativo, requerendo
intervenção ao nível dos encargos com o funcionamento
técnico e administrativo.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 2 de
Dezembro de 2008, resolveu:

1. Ao abrigo do disposto no art. 26.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 2-A/2008/M, de 16 de Janeiro, no
art. 57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11
de Janeiro, na alínea g) do n.º 1 do art. 5.º do Decreto
Regulamentar Regional n.º 15/2005/M, de 19 de Abril, no
art. 2.º bem como a alínea a) do n.º 1 do art. 4.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de Julho, alterado
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de
Janeiro, autorizar a celebração de um contrato-programa
com a Associação de Dirigentes Desportivos da Região
Autónoma da Madeira, tendo em vista a realização do
programa de desenvolvimento desportivo para o ano
económico de 2008 apresentado ao IDRAM;

2. Atribuir uma comparticipação financeira à Associação
de Dirigentes Desportivos da Região Autónoma da Madeira,
para prossecução do programa de desenvolvimento
desportivo que não excederá 7.500,00  (sete mil e
quinhentos euros).

3. O contrato-programa a celebrar retroage efeitos a 1 de
Abril de 2008 e termina a 31 de Janeiro de 2009.

4. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte
integrante da presente Resolução e que fica arquivada na
Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio
financeiro previsto nesta Resolução;

5. Mandatar o Secretário Regional de Educação e Cultura
para homologar o contrato-programa, que será outorgado
pelas partes;

6. As despesas resultantes do contrato-programa a
celebrar tem cabimento orçamental na rubrica 04.07.01L do
projecto 03 - Outros Investimentos - Despesas Correntes do
Orçamento Privativo do Instituto do Desporto da Região
Autónoma da Madeira.

Presidência do Governo Regional. - O Vice-Presidente do
Governo Regional, no exercício da Presidência, João Carlos
Cunha e Silva.

Resolução n.º 1361/2008

Considerando que as actividades competitivas
organizadas pelas Associações ou Clubes de modalidade
implicam a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes,
árbitros e outros agentes, entre as ilhas da Madeira e do Porto
Santo;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos pelas entidades em causa,
constituiriam uma forte limitação à livre participação de
praticantes desportivos e clubes sedeados na ilha do Porto
Santo, na competição desportiva regional;

Considerando que importa assegurar aos praticantes
desportivos e clubes sedeados na ilha da Madeira condições
de acesso às provas da competição desportiva regional que se
realizam na ilha do Porto Santo;

Considerando que as actividades da competição
desportiva organizadas pelas Federações desportivas
nacionais, de que as Associações de modalidade operantes
no sistema desportivo regional são legítimas representantes,
implicam a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes,
árbitros e outros agentes, entre a Região Autónoma da
Madeira, o Continente e a Região Autónoma dos Açores;
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Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação dos praticantes desportivos e clubes sedeados
na Região Autónoma da Madeira nas actividades da
competição desportiva nacional;

Considerando que, na sequência de reconhecido e
inquestionável mérito desportivo, um número considerável
de praticantes desportivos e clubes sedeados na Região
Autónoma da Madeira tem alcançado classificações que os
obrigam a representar o país em provas organizadas pelas
Federações Europeias de modalidade em que as Federações
desportivas nacionais se encontram filiadas;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação dos praticantes desportivos e clubes sedeados
na Região Autónoma da Madeira em provas de nível
internacional em representação do país;

Considerando que, de igual modo, as Associações de
modalidade têm a missão de assegurar, por força da sua
filiação em Federações desportivas nacionais, a deslocação
de árbitros e juízes desportivos, dirigentes e outros agentes
envolvidos na modalidade, para participação em actividades
da competição desportiva nacional e internacional,
actividades de formação, e para intervenção nas funções
mais gerais que lhes estão atribuídas no âmbito da
modalidade;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação de agentes desportivos da Região Autónoma da
Madeira, no normal desenvolvimento das actividades da
modalidade desportiva a que estão vinculados;

Considerando que as Associações de modalidade têm a
missão de assegurar, por força da filiação em Federações
desportivas nacionais, a participação dos praticantes
desportivos oriundos da Região Autónoma da Madeira nas
actividades de treino e competição das selecções nacionais
de modalidade para que são convocados;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades em
que esses praticantes se encontram filiados, constituiriam
uma forte limitação à livre participação dos melhores
praticantes da Região nas selecções nacionais absolutas ou
de categoria;

Considerando que em diversas modalidades desportivas,
para a deslocação de pessoas para a competição desportiva
regional, nacional e internacional, é necessário fazer
corresponder o transporte de equipamentos desportivos
específicos indispensáveis à realização das provas
desportivas;

Considerando que se os custos do transporte desses
equipamentos tivessem de ser assumidos directamente pelas
entidades em que os praticantes desportivos se encontram
filiados, constituiriam uma forte limitação à livre
participação de praticantes e clubes sedeados na Região
Autónoma da Madeira, nas actividades da competição
desportiva regional, nacional e internacional. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 2 de
Dezembro de 2008, resolveu:

1. Ao abrigo do disposto no artigo 26.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 2-A/2008/M, de 16 de Janeiro, nos
artigos 9.º e 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro, na alínea g) do n.º 1 do artigo
5.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2005/M, de 19
de Abril, no artigo 2.º, na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º e na
alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de Julho, alterado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M de 11 de Janeiro
e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de

Agosto, da Resolução n.º 862/2007, de 9 de Agosto, alterada
pelas Resoluções n.º 1112/2007, de 8 de Novembro e 
n.º 240/2008, de 6 de Março, da Resolução n.º 726/2008, de
15 de Julho, autorizar a celebração de um contrato-programa
de desenvolvimento desportivo com a Associação da
Madeira de Desporto para Todos, tendo em vista a
comparticipação financeira do IDRAM nas deslocações por
via aérea ou marítima de pessoas e bens, referente ao ano
2008, necessárias ao normal desenvolvimento das
competições a nível regional, nacional e internacional,
participação de árbitros e juízes oriundos da Região nessas
mesmas competições, nos processos de preparação e
competição das selecções regionais e nacionais, bem como
nas actividades de formação de técnicos, dirigentes, árbitros
e juízes desportivos, e demais recursos humanos
relacionados com o desporto.

2. Para a prossecução do projecto previsto no número
anterior, conceder à Associação da Madeira de Desporto para
Todos uma comparticipação financeira que não excederá o
montante de 192,23  (cento e noventa e dois euros e vinte
e três cêntimos).

3. O contrato-programa a celebrar tem efeitos retroactivos
a 1 de Janeiro de 2008 e termina a 31 de Dezembro de 2008.

4. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte
integrante da presente Resolução e que fica arquivada na
Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio
financeiro previsto nesta Resolução.

5. Mandatar o Secretário Regional de Educação e Cultura
para, em representação da Região Autónoma da Madeira,
homologar o contrato-programa, que será outorgado pelas
partes.

6. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar
tem cabimento orçamental na rubrica 04.07.01 Ldo Projecto
03 - Outros Investimentos - Despesas Correntes do
Orçamento Privativo do Instituto do Desporto da Região
Autónoma da Madeira.

Presidência do Governo Regional. - O Vice-Presidente do
Governo Regional, no exercício da Presidência, João Carlos
Cunha e Silva.

Resolução n.º 1362/2008

Considerando que as actividades competitivas
organizadas pelas Associações ou Clubes de modalidade
implicam a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes,
árbitros e outros agentes, entre as ilhas da Madeira e do Porto
Santo;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos pelas entidades em causa,
constituiriam uma forte limitação à livre participação de
praticantes desportivos e clubes sedeados na ilha do Porto
Santo, na competição desportiva regional;

Considerando que importa assegurar aos praticantes
desportivos e clubes sedeados na ilha da Madeira condições
de acesso às provas da competição desportiva regional que se
realizam na ilha do Porto Santo;

Considerando que as actividades da competição
desportiva organizadas pelas Federações desportivas
nacionais, de que as Associações de modalidade operantes
no sistema desportivo regional são legítimas representantes,
implicam a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes,
árbitros e outros agentes, entre a Região Autónoma da
Madeira, o Continente e a Região Autónoma dos Açores;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação dos praticantes desportivos e clubes sedeados
na Região Autónoma da Madeira nas actividades da
competição desportiva nacional;
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Considerando que, na sequência de reconhecido e
inquestionável mérito desportivo, um número considerável
de praticantes desportivos e clubes sedeados na Região
Autónoma da Madeira tem alcançado classificações que os
obrigam a representar o país em provas organizadas pelas
Federações Europeias de modalidade em que as Federações
desportivas nacionais se encontram filiadas;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação dos praticantes desportivos e clubes sedeados
na Região Autónoma da Madeira em provas de nível
internacional em representação do país;

Considerando que, de igual modo, as Associações de
modalidade têm a missão de assegurar, por força da sua
filiação em Federações desportivas nacionais, a deslocação
de árbitros e juízes desportivos, dirigentes e outros agentes
envolvidos na modalidade, para participação em actividades
da competição desportiva nacional e internacional,
actividades de formação, e para intervenção nas funções
mais gerais que lhes estão atribuídas no âmbito da
modalidade;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação de agentes desportivos da Região Autónoma da
Madeira, no normal desenvolvimento das actividades da
modalidade desportiva a que estão vinculados;

Considerando que as Associações de modalidade têm a
missão de assegurar, por força da filiação em Federações
desportivas nacionais, a participação dos praticantes
desportivos oriundos da Região Autónoma da Madeira nas
actividades de treino e competição das selecções nacionais
de modalidade para que são convocados;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades em
que esses praticantes se encontram filiados, constituiriam
uma forte limitação à livre participação dos melhores
praticantes da Região nas selecções nacionais absolutas ou
de categoria;

Considerando que em diversas modalidades desportivas,
para a deslocação de pessoas para a competição desportiva
regional, nacional e internacional, é necessário fazer
corresponder o transporte de equipamentos desportivos
específicos indispensáveis à realização das provas
desportivas;

Considerando que se os custos do transporte desses
equipamentos tivessem de ser assumidos directamente pelas
entidades em que os praticantes desportivos se encontram
filiados, constituiriam uma forte limitação à livre
participação de praticantes e clubes sedeados na Região
Autónoma da Madeira, nas actividades da competição
desportiva regional, nacional e internacional. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 2 de
Dezembro de 2008, resolveu:

1. Ao abrigo do disposto no artigo 26.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 2-A/2008/M, de 16 de Janeiro, nos
artigos 9.º e 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro, na alínea g) do n.º 1 do artigo
5.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2005/M, de 19
de Abril, no artigo 2.º, na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º e na
alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de Julho, alterado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M de 11 de Janeiro
e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de
Agosto, da Resolução n.º 862/2007, de 9 de Agosto, alterada
pelas Resoluções n.º 1112/2007, de 8 de Novembro e 
n.º 240/2008, de 6 de Março, da Resolução n.º 726/2008, de
15 de Julho, autorizar a celebração de um contrato-programa
de desenvolvimento desportivo com a Associação de
Desportos do Porto Santo, tendo em vista a comparticipação

financeira do IDRAM nas deslocações por via aérea ou
marítima de pessoas e bens, referente ao ano 2008,
necessárias ao normal desenvolvimento das competições a
nível regional, nacional e internacional, participação de
árbitros e juízes oriundos da Região nessas mesmas
competições, nos processos de preparação e competição das
selecções regionais e nacionais, bem como nas actividades
de formação de técnicos, dirigentes, árbitros e juízes
desportivos, e demais recursos humanos relacionados com o
desporto.

2. Para a prossecução do projecto previsto no número
anterior, conceder à Associação de Desportos do Porto Santo
uma comparticipação financeira que não excederá o
montante de 389,68  (trezentos e oitenta e nove euros e
sessenta e oito cêntimos).

3. O contrato-programa a celebrar tem efeitos retroactivos
a 1 de Janeiro de 2008 e termina a 31 de Dezembro de 2008.

4. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte
integrante da presente Resolução e que fica arquivada na
Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio
financeiro previsto nesta Resolução.

5. Mandatar o Secretário Regional de Educação e Cultura
para, em representação da Região Autónoma da Madeira,
homologar o contrato-programa, que será outorgado pelas
partes.

6. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar
tem cabimento orçamental na rubrica 04.07.01 L do Projecto
03 - Outros Investimentos - Despesas Correntes do
Orçamento Privativo do Instituto do Desporto da Região
Autónoma da Madeira.

Presidência do Governo Regional. - O Vice-Presidente do
Governo Regional, no exercício da Presidência, João Carlos
Cunha e Silva.

Resolução n.º 1363/2008

Considerando que as actividades competitivas
organizadas pelas Associações ou Clubes de modalidade
implicam a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes,
árbitros e outros agentes, entre as ilhas da Madeira e do Porto
Santo;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos pelas entidades em causa,
constituiriam uma forte limitação à livre participação de
praticantes desportivos e clubes sedeados na ilha do Porto
Santo, na competição desportiva regional;

Considerando que importa assegurar aos praticantes
desportivos e clubes sedeados na ilha da Madeira condições
de acesso às provas da competição desportiva regional que se
realizam na ilha do Porto Santo;

Considerando que as actividades da competição
desportiva organizadas pelas Federações desportivas
nacionais, de que as Associações de modalidade operantes
no sistema desportivo regional são legítimas representantes,
implicam a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes,
árbitros e outros agentes, entre a Região Autónoma da
Madeira, o Continente e a Região Autónoma dos Açores;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação dos praticantes desportivos e clubes sedeados
na Região Autónoma da Madeira nas actividades da
competição desportiva nacional;

Considerando que, na sequência de reconhecido e
inquestionável mérito desportivo, um número considerável
de praticantes desportivos e clubes sedeados na Região
Autónoma da Madeira tem alcançado classificações que os
obrigam a representar o país em provas organizadas pelas
Federações Europeias de modalidade em que as Federações
desportivas nacionais se encontram filiadas;
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Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação dos praticantes desportivos e clubes sedeados
na Região Autónoma da Madeira em provas de nível
internacional em representação do país;

Considerando que, de igual modo, as Associações de
modalidade têm a missão de assegurar, por força da sua
filiação em Federações desportivas nacionais, a deslocação
de árbitros e juízes desportivos, dirigentes e outros agentes
envolvidos na modalidade, para participação em actividades
da competição desportiva nacional e internacional,
actividades de formação, e para intervenção nas funções
mais gerais que lhes estão atribuídas no âmbito da
modalidade;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação de agentes desportivos da Região Autónoma da
Madeira, no normal desenvolvimento das actividades da
modalidade desportiva a que estão vinculados;

Considerando que as Associações de modalidade têm a
missão de assegurar, por força da filiação em Federações
desportivas nacionais, a participação dos praticantes
desportivos oriundos da Região Autónoma da Madeira nas
actividades de treino e competição das selecções nacionais
de modalidade para que são convocados;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades em
que esses praticantes se encontram filiados, constituiriam
uma forte limitação à livre participação dos melhores
praticantes da Região nas selecções nacionais absolutas ou
de categoria;

Considerando que em diversas modalidades desportivas,
para a deslocação de pessoas para a competição desportiva
regional, nacional e internacional, é necessário fazer
corresponder o transporte de equipamentos desportivos
específicos indispensáveis à realização das provas
desportivas;

Considerando que se os custos do transporte desses
equipamentos tivessem de ser assumidos directamente pelas
entidades em que os praticantes desportivos se encontram
filiados, constituiriam uma forte limitação à livre
participação de praticantes e clubes sedeados na Região
Autónoma da Madeira, nas actividades da competição
desportiva regional, nacional e internacional. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 2 de
Dezembro de 2008, resolveu:

1. Ao abrigo do disposto no artigo 26.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 2-A/2008/M, de 16 de Janeiro, nos
artigos 9.º e 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro, na alínea g) do n.º 1 do artigo
5.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2005/M, de 19
de Abril, no artigo 2.º, na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º e na
alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de Julho, alterado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M de 11 de Janeiro
e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de
Agosto, da Resolução n.º 862/2007, de 9 de Agosto, alterada
pelas Resoluções n.º 1112/2007, de 8 de Novembro e 
n.º 240/2008, de 6 de Março, da Resolução n.º 726/2008, de
15 de Julho, autorizar a celebração de um contrato-programa
de desenvolvimento desportivo com o Sporting Clube Porto
Santo, tendo em vista a comparticipação financeira do
IDRAM nas deslocações por via aérea ou marítima de
pessoas e bens, referente ao ano 2008, necessárias ao normal
desenvolvimento das competições a nível regional, nacional
e internacional, participação de árbitros e juízes oriundos da
Região nessas mesmas competições, nos processos de
preparação e competição das selecções regionais e nacionais,
bem como nas actividades de formação de técnicos,
dirigentes, árbitros e juízes desportivos, e demais recursos
humanos relacionados com o desporto.

2. Para a prossecução do projecto previsto no número
a n t e r i o r, conceder ao Sporting Clube Porto Santo uma
comparticipação financeira que não excederá o montante de
512,10  (quinhentos e doze euros e dez cêntimos).

3. O contrato-programa a celebrar tem efeitos retroactivos
a 1 de Janeiro de 2008 e termina a 31 de Dezembro de 2008.

4. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte
integrante da presente Resolução e que fica arquivada na
Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio
financeiro previsto nesta Resolução.

5. Mandatar o Secretário Regional de Educação e Cultura
para, em representação da Região Autónoma da Madeira,
homologar o contrato-programa, que será outorgado pelas
partes.

6. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar
tem cabimento orçamental na rubrica 04.07.01 Ldo Projecto
03 - Outros Investimentos - Despesas Correntes do
Orçamento Privativo do Instituto do Desporto da Região
Autónoma da Madeira.

Presidência do Governo Regional. - O Vice-Presidente do
Governo Regional, no exercício da Presidência, João Carlos
Cunha e Silva.

Resolução n.º 1364/2008

Considerando que as actividades competitivas
organizadas pelas Associações ou Clubes de modalidade
implicam a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes,
árbitros e outros agentes, entre as ilhas da Madeira e do Porto
Santo;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos pelas entidades em causa,
constituiriam uma forte limitação à livre participação de
praticantes desportivos e clubes sedeados na ilha do Porto
Santo, na competição desportiva regional;

Considerando que importa assegurar aos praticantes
desportivos e clubes sedeados na ilha da Madeira condições
de acesso às provas da competição desportiva regional que se
realizam na ilha do Porto Santo;

Considerando que as actividades da competição
desportiva organizadas pelas Federações desportivas
nacionais, de que as Associações de modalidade operantes
no sistema desportivo regional são legítimas representantes,
implicam a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes,
árbitros e outros agentes, entre a Região Autónoma da
Madeira, o Continente e a Região Autónoma dos Açores;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação dos praticantes desportivos e clubes sedeados
na Região Autónoma da Madeira nas actividades da
competição desportiva nacional;

Considerando que, na sequência de reconhecido e
inquestionável mérito desportivo, um número considerável
de praticantes desportivos e clubes sedeados na Região
Autónoma da Madeira tem alcançado classificações que os
obrigam a representar o país em provas organizadas pelas
Federações Europeias de modalidade em que as Federações
desportivas nacionais se encontram filiadas;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação dos praticantes desportivos e clubes sedeados
na Região Autónoma da Madeira em provas de nível
internacional em representação do país;

Considerando que, de igual modo, as Associações de
modalidade têm a missão de assegurar, por força da sua
filiação em Federações desportivas nacionais, a deslocação
de árbitros e juízes desportivos, dirigentes e outros agentes
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envolvidos na modalidade, para participação em actividades
da competição desportiva nacional e internacional,
actividades de formação, e para intervenção nas funções
mais gerais que lhes estão atribuídas no âmbito da
modalidade;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação de agentes desportivos da Região Autónoma da
Madeira, no normal desenvolvimento das actividades da
modalidade desportiva a que estão vinculados;

Considerando que as Associações de modalidade têm a
missão de assegurar, por força da filiação em Federações
desportivas nacionais, a participação dos praticantes
desportivos oriundos da Região Autónoma da Madeira nas
actividades de treino e competição das selecções nacionais
de modalidade para que são convocados;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades em
que esses praticantes se encontram filiados, constituiriam
uma forte limitação à livre participação dos melhores
praticantes da Região nas selecções nacionais absolutas ou
de categoria;

Considerando que em diversas modalidades desportivas,
para a deslocação de pessoas para a competição desportiva
regional, nacional e internacional, é necessário fazer
corresponder o transporte de equipamentos desportivos
específicos indispensáveis à realização das provas
desportivas;

Considerando que se os custos do transporte desses
equipamentos tivessem de ser assumidos directamente pelas
entidades em que os praticantes desportivos se encontram
filiados, constituiriam uma forte limitação à livre
participação de praticantes e clubes sedeados na Região
Autónoma da Madeira, nas actividades da competição
desportiva regional, nacional e internacional. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 2 de
Dezembro de 2008, resolveu:

1. Ao abrigo do disposto no artigo 26.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 2-A/2008/M, de 16 de Janeiro, nos
artigos 9.º e 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro, na alínea g) do n.º 1 do artigo
5.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2005/M, de 19
de Abril, no artigo 2.º, na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º e na
alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de Julho, alterado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M de 11 de Janeiro
e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de
Agosto, da Resolução n.º 862/2007, de 9 de Agosto, alterada
pelas Resoluções n.º 1112/2007, de 8 de Novembro e 
n.º 240/2008, de 6 de Março, da Resolução n.º 726/2008, de
15 de Julho, autorizar a celebração de um contrato-programa
de desenvolvimento desportivo com o Clube Desportivo
Garachico, tendo em vista a comparticipação financeira do
IDRAM nas deslocações por via aérea ou marítima de
pessoas e bens, referente ao ano 2008, necessárias ao normal
desenvolvimento das competições a nível regional, nacional
e internacional, participação de árbitros e juízes oriundos da
Região nessas mesmas competições, nos processos de
preparação e competição das selecções regionais e nacionais,
bem como nas actividades de formação de técnicos,
dirigentes, árbitros e juízes desportivos, e demais recursos
humanos relacionados com o desporto.

2. Para a prossecução do projecto previsto no número
anterior, conceder ao Clube Desportivo Garachico uma
comparticipação financeira que não excederá o montante de
524,41  (quinhentos e vinte e quatro euros e quarenta e um
cêntimos).

3. O contrato-programa a celebrar tem efeitos retroactivos
a 1 de Janeiro de 2008 e termina a 31 de Dezembro de 2008.

4. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte
integrante da presente Resolução e que fica arquivada na
Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio
financeiro previsto nesta Resolução.

5. Mandatar o Secretário Regional de Educação e Cultura
para, em representação da Região Autónoma da Madeira,
homologar o contrato-programa, que será outorgado pelas
partes.

6. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar
tem cabimento orçamental na rubrica 04.07.01 Ldo Projecto
03 - Outros Investimentos - Despesas Correntes do
Orçamento Privativo do Instituto do Desporto da Região
Autónoma da Madeira.

Presidência do Governo Regional. - O Vice-Presidente do
Governo Regional, no exercício da Presidência, João Carlos
Cunha e Silva.

Resolução n.º 1365/2008

Considerando que as actividades competitivas
organizadas pelas Associações ou Clubes de modalidade
implicam a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes,
árbitros e outros agentes, entre as ilhas da Madeira e do Porto
Santo;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos pelas entidades em causa,
constituiriam uma forte limitação à livre participação de
praticantes desportivos e clubes sedeados na ilha do Porto
Santo, na competição desportiva regional;

Considerando que importa assegurar aos praticantes
desportivos e clubes sedeados na ilha da Madeira condições
de acesso às provas da competição desportiva regional que se
realizam na ilha do Porto Santo;

Considerando que as actividades da competição
desportiva organizadas pelas Federações desportivas
nacionais, de que as Associações de modalidade operantes
no sistema desportivo regional são legítimas representantes,
implicam a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes,
árbitros e outros agentes, entre a Região Autónoma da
Madeira, o Continente e a Região Autónoma dos Açores;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação dos praticantes desportivos e clubes sedeados
na Região Autónoma da Madeira nas actividades da
competição desportiva nacional;

Considerando que, na sequência de reconhecido e
inquestionável mérito desportivo, um número considerável
de praticantes desportivos e clubes sedeados na Região
Autónoma da Madeira tem alcançado classificações que os
obrigam a representar o país em provas organizadas pelas
Federações Europeias de modalidade em que as Federações
desportivas nacionais se encontram filiadas;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação dos praticantes desportivos e clubes sedeados
na Região Autónoma da Madeira em provas de nível
internacional em representação do país;

Considerando que, de igual modo, as Associações de
modalidade têm a missão de assegurar, por força da sua
filiação em Federações desportivas nacionais, a deslocação
de árbitros e juízes desportivos, dirigentes e outros agentes
envolvidos na modalidade, para participação em actividades
da competição desportiva nacional e internacional,
actividades de formação, e para intervenção nas funções
mais gerais que lhes estão atribuídas no âmbito da
modalidade;
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Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação de agentes desportivos da Região Autónoma da
Madeira, no normal desenvolvimento das actividades da
modalidade desportiva a que estão vinculados;

Considerando que as Associações de modalidade têm a
missão de assegurar, por força da filiação em Federações
desportivas nacionais, a participação dos praticantes
desportivos oriundos da Região Autónoma da Madeira nas
actividades de treino e competição das selecções nacionais
de modalidade para que são convocados;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades em
que esses praticantes se encontram filiados, constituiriam
uma forte limitação à livre participação dos melhores
praticantes da Região nas selecções nacionais absolutas ou
de categoria;

Considerando que em diversas modalidades desportivas,
para a deslocação de pessoas para a competição desportiva
regional, nacional e internacional, é necessário fazer
corresponder o transporte de equipamentos desportivos
específicos indispensáveis à realização das provas
desportivas;

Considerando que se os custos do transporte desses
equipamentos tivessem de ser assumidos directamente pelas
entidades em que os praticantes desportivos se encontram
filiados, constituiriam uma forte limitação à livre
participação de praticantes e clubes sedeados na Região
Autónoma da Madeira, nas actividades da competição
desportiva regional, nacional e internacional. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 2 de
Dezembro de 2008, resolveu:

1 Ao abrigo do disposto no artigo 26.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 2-A/2008/M, de 16 de Janeiro, nos
artigos 9.º e 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro, na alínea g) do n.º 1 do artigo
5.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2005/M, de 19
de Abril, no artigo 2.º, na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º e na
alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de Julho, alterado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M de 11 de Janeiro
e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de
Agosto, da Resolução n.º 862/2007, de 9 de Agosto, alterada
pelas Resoluções n.º 1112/2007, de 8 de Novembro e 
n.º 240/2008, de 6 de Março, da Resolução n.º 726/2008, de
15 de Julho, autorizar a celebração de um contrato-programa
de desenvolvimento desportivo com o Clube Naval da
Calheta, tendo em vista a comparticipação financeira do
IDRAM nas deslocações por via aérea ou marítima de
pessoas e bens, referente ao ano 2008, necessárias ao normal
desenvolvimento das competições a nível regional, nacional
e internacional, participação de árbitros e juízes oriundos da
Região nessas mesmas competições, nos processos de
preparação e competição das selecções regionais e nacionais,
bem como nas actividades de formação de técnicos,
dirigentes, árbitros e juízes desportivos, e demais recursos
humanos relacionados com o desporto.

2. Para a prossecução do projecto previsto no número
a n t e r i o r, conceder ao Clube Naval da Calheta uma
comparticipação financeira que não excederá o montante de
689,33  (seiscentos e oitenta e nove euros e trinta e três
cêntimos).

3. O contrato-programa a celebrar tem efeitos retroactivos
a 1 de Janeiro de 2008 e termina a 31 de Dezembro de 2008.

4. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte
integrante da presente Resolução e que fica arquivada na
Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio
financeiro previsto nesta Resolução.

5. Mandatar o Secretário Regional de Educação e Cultura
para, em representação da Região Autónoma da Madeira,
homologar o contrato-programa, que será outorgado pelas
partes.

6. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar
tem cabimento orçamental na rubrica 04.07.01 Ldo Projecto
03 - Outros Investimentos - Despesas Correntes do
Orçamento Privativo do Instituto do Desporto da Região
Autónoma da Madeira.

Presidência do Governo Regional. - O Vice-Presidente do
Governo Regional, no exercício da Presidência, João Carlos
Cunha e Silva.

Resolução n.º 1366/2008

Considerando que as actividades competitivas
organizadas pelas Associações ou Clubes de modalidade
implicam a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes,
árbitros e outros agentes, entre as ilhas da Madeira e do Porto
Santo;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos pelas entidades em causa,
constituiriam uma forte limitação à livre participação de
praticantes desportivos e clubes sedeados na ilha do Porto
Santo, na competição desportiva regional;

Considerando que importa assegurar aos praticantes
desportivos e clubes sedeados na ilha da Madeira condições
de acesso às provas da competição desportiva regional que se
realizam na ilha do Porto Santo;

Considerando que as actividades da competição
desportiva organizadas pelas Federações desportivas
nacionais, de que as Associações de modalidade operantes
no sistema desportivo regional são legítimas representantes,
implicam a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes,
árbitros e outros agentes, entre a Região Autónoma da
Madeira, o Continente e a Região Autónoma dos Açores;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação dos praticantes desportivos e clubes sedeados
na Região Autónoma da Madeira nas actividades da
competição desportiva nacional;

Considerando que, na sequência de reconhecido e
inquestionável mérito desportivo, um número considerável
de praticantes desportivos e clubes sedeados na Região
Autónoma da Madeira tem alcançado classificações que os
obrigam a representar o país em provas organizadas pelas
Federações Europeias de modalidade em que as Federações
desportivas nacionais se encontram filiadas;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação dos praticantes desportivos e clubes sedeados
na Região Autónoma da Madeira em provas de nível
internacional em representação do país;

Considerando que, de igual modo, as Associações de
modalidade têm a missão de assegurar, por força da sua
filiação em Federações desportivas nacionais, a deslocação
de árbitros e juízes desportivos, dirigentes e outros agentes
envolvidos na modalidade, para participação em actividades
da competição desportiva nacional e internacional,
actividades de formação, e para intervenção nas funções
mais gerais que lhes estão atribuídas no âmbito da
modalidade;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação de agentes desportivos da Região Autónoma da
Madeira, no normal desenvolvimento das actividades da
modalidade desportiva a que estão vinculados;
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Considerando que as Associações de modalidade têm a
missão de assegurar, por força da filiação em Federações
desportivas nacionais, a participação dos praticantes
desportivos oriundos da Região Autónoma da Madeira nas
actividades de treino e competição das selecções nacionais
de modalidade para que são convocados;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades em
que esses praticantes se encontram filiados, constituiriam
uma forte limitação à livre participação dos melhores
praticantes da Região nas selecções nacionais absolutas ou
de categoria;

Considerando que em diversas modalidades desportivas,
para a deslocação de pessoas para a competição desportiva
regional, nacional e internacional, é necessário fazer
corresponder o transporte de equipamentos desportivos
específicos indispensáveis à realização das provas
desportivas;

Considerando que se os custos do transporte desses
equipamentos tivessem de ser assumidos directamente pelas
entidades em que os praticantes desportivos se encontram
filiados, constituiriam uma forte limitação à livre
participação de praticantes e clubes sedeados na Região
Autónoma da Madeira, nas actividades da competição
desportiva regional, nacional e internacional. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 2 de
Dezembro de 2008, resolveu:

1. Ao abrigo do disposto no artigo 26.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 2-A/2008/M, de 16 de Janeiro, nos
artigos 9.º e 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro, na alínea g) do n.º 1 do artigo
5.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2005/M, de 19
de Abril, no artigo 2.º, na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º e na
alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de Julho, alterado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M de 11 de Janeiro
e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de
Agosto, da Resolução n.º 862/2007, de 9 de Agosto, alterada
pelas Resoluções n.º 1112/2007, de 8 de Novembro e 
n.º 240/2008, de 6 de Março, da Resolução n.º 726/2008, de
15 de Julho, autorizar a celebração de um contrato-programa
de desenvolvimento desportivo com o Centro Cultural e
Desportivo São José, tendo em vista a comparticipação
financeira do IDRAM nas deslocações por via aérea ou
marítima de pessoas e bens, referentes aos anos 2007 e 2008,
necessárias ao normal desenvolvimento das competições a
nível regional, nacional e internacional, participação de
árbitros e juízes oriundos da Região nessas mesmas
competições, nos processos de preparação e competição das
selecções regionais e nacionais, bem como nas actividades
de formação de técnicos, dirigentes, árbitros e juízes
desportivos, e demais recursos humanos relacionados com o
desporto.

2. Para a prossecução do projecto previsto no número
anterior, conceder ao Centro Cultural e Desportivo São José
uma comparticipação financeira que não excederá o
montante de 1.253,82  (mil, duzentos e cinquenta e três
euros e oitenta e dois cêntimos).

3. O contrato-programa a celebrar tem efeitos retroactivos
a 1 de Janeiro de 2007 e termina a 31 de Dezembro de 2008.

4. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte
integrante da presente Resolução e que fica arquivada na
Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio
financeiro previsto nesta Resolução.

5. Mandatar o Secretário Regional de Educação e Cultura
para, em representação da Região Autónoma da Madeira,
homologar o contrato-programa, que será outorgado pelas
partes.

6. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar
tem cabimento orçamental na rubrica 04.07.01 L do Projecto
03 - Outros Investimentos - Despesas Correntes do
Orçamento Privativo do Instituto do Desporto da Região
Autónoma da Madeira.

Presidência do Governo Regional. - O Vice-Presidente do
Governo Regional, no exercício da Presidência, João Carlos
Cunha e Silva.

Resolução n.º 1367/2008

Considerando que as actividades competitivas
organizadas pelas Associações ou Clubes de modalidade
implicam a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes,
árbitros e outros agentes, entre as ilhas da Madeira e do Porto
Santo;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos pelas entidades em causa,
constituiriam uma forte limitação à livre participação de
praticantes desportivos e clubes sedeados na ilha do Porto
Santo, na competição desportiva regional;

Considerando que importa assegurar aos praticantes
desportivos e clubes sedeados na ilha da Madeira condições
de acesso às provas da competição desportiva regional que se
realizam na ilha do Porto Santo;

Considerando que as actividades da competição
desportiva organizadas pelas Federações desportivas
nacionais, de que as Associações de modalidade operantes
no sistema desportivo regional são legítimas representantes,
implicam a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes,
árbitros e outros agentes, entre a Região Autónoma da
Madeira, o Continente e a Região Autónoma dos Açores;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação dos praticantes desportivos e clubes sedeados
na Região Autónoma da Madeira nas actividades da
competição desportiva nacional;

Considerando que, na sequência de reconhecido e
inquestionável mérito desportivo, um número considerável
de praticantes desportivos e clubes sedeados na Região
Autónoma da Madeira tem alcançado classificações que os
obrigam a representar o país em provas organizadas pelas
Federações Europeias de modalidade em que as Federações
desportivas nacionais se encontram filiadas;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação dos praticantes desportivos e clubes sedeados
na Região Autónoma da Madeira em provas de nível
internacional em representação do país;

Considerando que, de igual modo, as Associações de
modalidade têm a missão de assegurar, por força da sua
filiação em Federações desportivas nacionais, a deslocação
de árbitros e juízes desportivos, dirigentes e outros agentes
envolvidos na modalidade, para participação em actividades
da competição desportiva nacional e internacional,
actividades de formação, e para intervenção nas funções
mais gerais que lhes estão atribuídas no âmbito da
modalidade;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação de agentes desportivos da Região Autónoma da
Madeira, no normal desenvolvimento das actividades da
modalidade desportiva a que estão vinculados;
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Considerando que as Associações de modalidade têm a
missão de assegurar, por força da filiação em Federações
desportivas nacionais, a participação dos praticantes
desportivos oriundos da Região Autónoma da Madeira nas
actividades de treino e competição das selecções nacionais
de modalidade para que são convocados;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades em
que esses praticantes se encontram filiados, constituiriam
uma forte limitação à livre participação dos melhores
praticantes da Região nas selecções nacionais absolutas ou
de categoria;

Considerando que em diversas modalidades desportivas,
para a deslocação de pessoas para a competição desportiva
regional, nacional e internacional, é necessário fazer
corresponder o transporte de equipamentos desportivos
específicos indispensáveis à realização das provas
desportivas;

Considerando que se os custos do transporte desses
equipamentos tivessem de ser assumidos directamente pelas
entidades em que os praticantes desportivos se encontram
filiados, constituiriam uma forte limitação à livre
participação de praticantes e clubes sedeados na Região
Autónoma da Madeira, nas actividades da competição
desportiva regional, nacional e internacional. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 2 de
Dezembro de 2008, resolveu:

1. Ao abrigo do disposto no artigo 26.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 2-A/2008/M, de 16 de Janeiro, nos
artigos 9.º e 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro, na alínea g) do n.º 1 do artigo
5.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2005/M, de 19
de Abril, no artigo 2.º, na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º e na
alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de Julho, alterado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M de 11 de Janeiro
e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de
Agosto, da Resolução n.º 862/2007, de 9 de Agosto, alterada
pelas Resoluções n.º 1112/2007, de 8 de Novembro e 
n.º 240/2008, de 6 de Março, da Resolução n.º 726/2008, de
15 de Julho, autorizar a celebração de um contrato-programa
de desenvolvimento desportivo com a Associação de Slots da
Madeira, tendo em vista a comparticipação financeira do
IDRAM nas deslocações por via aérea ou marítima de
pessoas e bens, referente ao ano 2008, necessárias ao normal
desenvolvimento das competições a nível regional, nacional
e internacional, participação de árbitros e juízes oriundos da
Região nessas mesmas competições, nos processos de
preparação e competição das selecções regionais e nacionais,
bem como nas actividades de formação de técnicos,
dirigentes, árbitros e juízes desportivos, e demais recursos
humanos relacionados com o desporto.

2. Para a prossecução do projecto previsto no número
anterior, conceder à Associação de Slots da Madeira uma
comparticipação financeira que não excederá o montante de
1.631,78  (mil, seiscentos e trinta e um euros e setenta e
oito cêntimos).

3. O contrato-programa a celebrar tem efeitos retroactivos
a 1 de Janeiro de 2008 e termina a 31 de Dezembro de 2008.

4. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte
integrante da presente Resolução e que fica arquivada na
Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio
financeiro previsto nesta Resolução.

5. Mandatar o Secretário Regional de Educação e Cultura
para, em representação da Região Autónoma da Madeira,
homologar o contrato-programa, que será outorgado pelas
partes.

6. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar
tem cabimento orçamental na rubrica 04.07.01 Ldo Projecto
03 - Outros Investimentos - Despesas Correntes do
Orçamento Privativo do Instituto do Desporto da Região
Autónoma da Madeira.

Presidência do Governo Regional. - O Vice-Presidente do
Governo Regional, no exercício da Presidência, João Carlos
Cunha e Silva.

Resolução n.º 1368/2008

Considerando que as actividades competitivas
organizadas pelas Associações ou Clubes de modalidade
implicam a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes,
árbitros e outros agentes, entre as ilhas da Madeira e do Porto
Santo;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos pelas entidades em causa,
constituiriam uma forte limitação à livre participação de
praticantes desportivos e clubes sedeados na ilha do Porto
Santo, na competição desportiva regional;

Considerando que importa assegurar aos praticantes
desportivos e clubes sedeados na ilha da Madeira condições
de acesso às provas da competição desportiva regional que se
realizam na ilha do Porto Santo;

Considerando que as actividades da competição
desportiva organizadas pelas Federações desportivas
nacionais, de que as Associações de modalidade operantes
no sistema desportivo regional são legítimas representantes,
implicam a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes,
árbitros e outros agentes, entre a Região Autónoma da
Madeira, o Continente e a Região Autónoma dos Açores;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação dos praticantes desportivos e clubes sedeados
na Região Autónoma da Madeira nas actividades da
competição desportiva nacional;

Considerando que, na sequência de reconhecido e
inquestionável mérito desportivo, um número considerável
de praticantes desportivos e clubes sedeados na Região
Autónoma da Madeira tem alcançado classificações que os
obrigam a representar o país em provas organizadas pelas
Federações Europeias de modalidade em que as Federações
desportivas nacionais se encontram filiadas;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação dos praticantes desportivos e clubes sedeados
na Região Autónoma da Madeira em provas de nível
internacional em representação do país;

Considerando que, de igual modo, as Associações de
modalidade têm a missão de assegurar, por força da sua
filiação em Federações desportivas nacionais, a deslocação
de árbitros e juízes desportivos, dirigentes e outros agentes
envolvidos na modalidade, para participação em actividades
da competição desportiva nacional e internacional,
actividades de formação, e para intervenção nas funções
mais gerais que lhes estão atribuídas no âmbito da
modalidade;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação de agentes desportivos da Região Autónoma da
Madeira, no normal desenvolvimento das actividades da
modalidade desportiva a que estão vinculados;
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Considerando que as Associações de modalidade têm a
missão de assegurar, por força da filiação em Federações
desportivas nacionais, a participação dos praticantes
desportivos oriundos da Região Autónoma da Madeira nas
actividades de treino e competição das selecções nacionais
de modalidade para que são convocados;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades em
que esses praticantes se encontram filiados, constituiriam
uma forte limitação à livre participação dos melhores
praticantes da Região nas selecções nacionais absolutas ou
de categoria;

Considerando que em diversas modalidades desportivas,
para a deslocação de pessoas para a competição desportiva
regional, nacional e internacional, é necessário fazer
corresponder o transporte de equipamentos desportivos
específicos indispensáveis à realização das provas
desportivas;

Considerando que se os custos do transporte desses
equipamentos tivessem de ser assumidos directamente pelas
entidades em que os praticantes desportivos se encontram
filiados, constituiriam uma forte limitação à livre
participação de praticantes e clubes sedeados na Região
Autónoma da Madeira, nas actividades da competição
desportiva regional, nacional e internacional. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 2 de
Dezembro de 2008, resolveu:

1. Ao abrigo do disposto no artigo 26.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 2-A/2008/M, de 16 de Janeiro, nos
artigos 9.º e 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro, na alínea g) do n.º 1 do artigo
5.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2005/M, de 19
de Abril, no artigo 2.º, na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º e na
alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de Julho, alterado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M de 11 de Janeiro
e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de
Agosto, da Resolução n.º 862/2007, de 9 de Agosto, alterada
pelas Resoluções n.º 1112/2007, de 8 de Novembro e 
n.º 240/2008, de 6 de Março, da Resolução n.º 726/2008, de
15 de Julho, autorizar a celebração de um contrato-programa
de desenvolvimento desportivo com o Prestige Dance -
Clube de Dança Desportiva, tendo em vista a
comparticipação financeira do IDRAM nas deslocações por
via aérea ou marítima de pessoas e bens, referente ao ano
2008, necessárias ao normal desenvolvimento das
competições a nível regional, nacional e internacional,
participação de árbitros e juízes oriundos da Região nessas
mesmas competições, nos processos de preparação e
competição das selecções regionais e nacionais, bem como
nas actividades de formação de técnicos, dirigentes, árbitros
e juízes desportivos, e demais recursos humanos
relacionados com o desporto.

2. Para a prossecução do projecto previsto no número
anterior, conceder ao Prestige Dance - Clube de Dança
Desportiva uma comparticipação financeira que não
excederá o montante de 1.815,04  (mil, oitocentos e quinze
euros e quatro cêntimos).

3. O contrato-programa a celebrar tem efeitos retroactivos
a 1 de Janeiro de 2008 e termina a 31 de Dezembro de 2008.

4. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte
integrante da presente Resolução e que fica arquivada na
Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio
financeiro previsto nesta Resolução.

5. Mandatar o Secretário Regional de Educação e Cultura
para, em representação da Região Autónoma da Madeira,
homologar o contrato-programa, que será outorgado pelas
partes.

6. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar
tem cabimento orçamental na rubrica 04.07.01 L do Projecto
03 - Outros Investimentos - Despesas Correntes do
Orçamento Privativo do Instituto do Desporto da Região
Autónoma da Madeira.

Presidência do Governo Regional. - O Vice-Presidente do
Governo Regional, no exercício da Presidência, João Carlos
Cunha e Silva.

Resolução n.º 1369/2008

Considerando que as actividades competitivas
organizadas pelas Associações ou Clubes de modalidade
implicam a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes,
árbitros e outros agentes, entre as ilhas da Madeira e do Porto
Santo;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos pelas entidades em causa,
constituiriam uma forte limitação à livre participação de
praticantes desportivos e clubes sedeados na ilha do Porto
Santo, na competição desportiva regional;

Considerando que importa assegurar aos praticantes
desportivos e clubes sedeados na ilha da Madeira condições
de acesso às provas da competição desportiva regional que se
realizam na ilha do Porto Santo;

Considerando que as actividades da competição
desportiva organizadas pelas Federações desportivas
nacionais, de que as Associações de modalidade operantes
no sistema desportivo regional são legítimas representantes,
implicam a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes,
árbitros e outros agentes, entre a Região Autónoma da
Madeira, o Continente e a Região Autónoma dos Açores;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação dos praticantes desportivos e clubes sedeados
na Região Autónoma da Madeira nas actividades da
competição desportiva nacional;

Considerando que, na sequência de reconhecido e
inquestionável mérito desportivo, um número considerável
de praticantes desportivos e clubes sedeados na Região
Autónoma da Madeira tem alcançado classificações que os
obrigam a representar o país em provas organizadas pelas
Federações Europeias de modalidade em que as Federações
desportivas nacionais se encontram filiadas;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação dos praticantes desportivos e clubes sedeados
na Região Autónoma da Madeira em provas de nível
internacional em representação do país;

Considerando que, de igual modo, as Associações de
modalidade têm a missão de assegurar, por força da sua
filiação em Federações desportivas nacionais, a deslocação
de árbitros e juízes desportivos, dirigentes e outros agentes
envolvidos na modalidade, para participação em actividades
da competição desportiva nacional e internacional,
actividades de formação, e para intervenção nas funções
mais gerais que lhes estão atribuídas no âmbito da
modalidade;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação de agentes desportivos da Região Autónoma da
Madeira, no normal desenvolvimento das actividades da
modalidade desportiva a que estão vinculados;
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Considerando que as Associações de modalidade têm a
missão de assegurar, por força da filiação em Federações
desportivas nacionais, a participação dos praticantes
desportivos oriundos da Região Autónoma da Madeira nas
actividades de treino e competição das selecções nacionais
de modalidade para que são convocados;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades em
que esses praticantes se encontram filiados, constituiriam
uma forte limitação à livre participação dos melhores
praticantes da Região nas selecções nacionais absolutas ou
de categoria;

Considerando que em diversas modalidades desportivas,
para a deslocação de pessoas para a competição desportiva
regional, nacional e internacional, é necessário fazer
corresponder o transporte de equipamentos desportivos
específicos indispensáveis à realização das provas
desportivas;

Considerando que se os custos do transporte desses
equipamentos tivessem de ser assumidos directamente pelas
entidades em que os praticantes desportivos se encontram
filiados, constituiriam uma forte limitação à livre
participação de praticantes e clubes sedeados na Região
Autónoma da Madeira, nas actividades da competição
desportiva regional, nacional e internacional. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 2 de
Dezembro de 2008, resolveu:

1. Ao abrigo do disposto no artigo 26.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 2-A/2008/M, de 16 de Janeiro, nos
artigos 9.º e 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro, na alínea g) do n.º 1 do artigo
5.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2005/M, de 19
de Abril, no artigo 2.º, na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º e na
alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de Julho, alterado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M de 11 de Janeiro
e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de
Agosto, da Resolução n.º 862/2007, de 9 de Agosto, alterada
pelas Resoluções n.º 1112/2007, de 8 de Novembro e 
n.º 240/2008, de 6 de Março, da Resolução n.º 726/2008, de
15 de Julho, autorizar a celebração de um contrato-programa
de desenvolvimento desportivo com o Clube Desportivo e
Recreativo dos Prazeres, tendo em vista a comparticipação
financeira do IDRAM nas deslocações por via aérea ou
marítima de pessoas e bens, referentes aos anos 2007 e 2008,
necessárias ao normal desenvolvimento das competições a
nível regional, nacional e internacional, participação de
árbitros e juízes oriundos da Região nessas mesmas
competições, nos processos de preparação e competição das
selecções regionais e nacionais, bem como nas actividades
de formação de técnicos, dirigentes, árbitros e juízes
desportivos, e demais recursos humanos relacionados com o
desporto.

2. Para a prossecução do projecto previsto no número
anterior, conceder ao Clube Desportivo e Recreativo dos
Prazeres uma comparticipação financeira que não excederá o
montante de 2.804,04  (dois mil, oitocentos e quatro euros
e quatro cêntimos).

3. O contrato-programa a celebrar tem efeitos retroactivos
a 1 de Janeiro de 2007 e termina a 31 de Dezembro de 2008.

4. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte
integrante da presente Resolução e que fica arquivada na
Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio
financeiro previsto nesta Resolução.

5. Mandatar o Secretário Regional de Educação e Cultura
para, em representação da Região Autónoma da Madeira,
homologar o contrato-programa, que será outorgado pelas
partes.

6. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar
tem cabimento orçamental na rubrica 04.07.01 L do Projecto
03 - Outros Investimentos - Despesas Correntes do
Orçamento Privativo do Instituto do Desporto da Região
Autónoma da Madeira.

Presidência do Governo Regional. - O Vice-Presidente do
Governo Regional, no exercício da Presidência, João Carlos
Cunha e Silva.

Resolução n.º 1370/2008

Considerando que as actividades competitivas
organizadas pelas Associações ou Clubes de modalidade
implicam a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes,
árbitros e outros agentes, entre as ilhas da Madeira e do Porto
Santo;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos pelas entidades em causa,
constituiriam uma forte limitação à livre participação de
praticantes desportivos e clubes sedeados na ilha do Porto
Santo, na competição desportiva regional;

Considerando que importa assegurar aos praticantes
desportivos e clubes sedeados na ilha da Madeira condições
de acesso às provas da competição desportiva regional que se
realizam na ilha do Porto Santo;

Considerando que as actividades da competição
desportiva organizadas pelas Federações desportivas
nacionais, de que as Associações de modalidade operantes
no sistema desportivo regional são legítimas representantes,
implicam a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes,
árbitros e outros agentes, entre a Região Autónoma da
Madeira, o Continente e a Região Autónoma dos Açores;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação dos praticantes desportivos e clubes sedeados
na Região Autónoma da Madeira nas actividades da
competição desportiva nacional;

Considerando que, na sequência de reconhecido e
inquestionável mérito desportivo, um número considerável
de praticantes desportivos e clubes sedeados na Região
Autónoma da Madeira tem alcançado classificações que os
obrigam a representar o país em provas organizadas pelas
Federações Europeias de modalidade em que as Federações
desportivas nacionais se encontram filiadas;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação dos praticantes desportivos e clubes sedeados
na Região Autónoma da Madeira em provas de nível
internacional em representação do país;

Considerando que, de igual modo, as Associações de
modalidade têm a missão de assegurar, por força da sua
filiação em Federações desportivas nacionais, a deslocação
de árbitros e juízes desportivos, dirigentes e outros agentes
envolvidos na modalidade, para participação em actividades
da competição desportiva nacional e internacional,
actividades de formação, e para intervenção nas funções
mais gerais que lhes estão atribuídas no âmbito da
modalidade;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação de agentes desportivos da Região Autónoma da
Madeira, no normal desenvolvimento das actividades da
modalidade desportiva a que estão vinculados;
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Considerando que as Associações de modalidade têm a
missão de assegurar, por força da filiação em Federações
desportivas nacionais, a participação dos praticantes
desportivos oriundos da Região Autónoma da Madeira nas
actividades de treino e competição das selecções nacionais
de modalidade para que são convocados;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades em
que esses praticantes se encontram filiados, constituiriam
uma forte limitação à livre participação dos melhores
praticantes da Região nas selecções nacionais absolutas ou
de categoria;

Considerando que em diversas modalidades desportivas,
para a deslocação de pessoas para a competição desportiva
regional, nacional e internacional, é necessário fazer
corresponder o transporte de equipamentos desportivos
específicos indispensáveis à realização das provas
desportivas;

Considerando que se os custos do transporte desses
equipamentos tivessem de ser assumidos directamente pelas
entidades em que os praticantes desportivos se encontram
filiados, constituiriam uma forte limitação à livre
participação de praticantes e clubes sedeados na Região
Autónoma da Madeira, nas actividades da competição
desportiva regional, nacional e internacional. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 2 de
Dezembro de 2008, resolveu:

1. Ao abrigo do disposto no artigo 26.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 2-A/2008/M, de 16 de Janeiro, nos
artigos 9.º e 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro, na alínea g) do n.º 1 do artigo
5.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2005/M, de 19
de Abril, no artigo 2.º, na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º e na
alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de Julho, alterado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M de 11 de Janeiro
e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de
Agosto, da Resolução n.º 862/2007, de 9 de Agosto, alterada
pelas Resoluções n.º 1112/2007, de 8 de Novembro e 
n.º 240/2008, de 6 de Março, da Resolução n.º 726/2008, de
15 de Julho, autorizar a celebração de um contrato-programa
de desenvolvimento desportivo com o Clube de Automóveis
Clássicos da Madeira, tendo em vista a comparticipação
financeira do IDRAM nas deslocações por via aérea ou
marítima de pessoas e bens, referente ao ano 2008,
necessárias ao normal desenvolvimento das competições a
nível regional, nacional e internacional, participação de
árbitros e juízes oriundos da Região nessas mesmas
competições, nos processos de preparação e competição das
selecções regionais e nacionais, bem como nas actividades
de formação de técnicos, dirigentes, árbitros e juízes
desportivos, e demais recursos humanos relacionados com o
desporto.

2. Para a prossecução do projecto previsto no número
anterior, conceder ao Clube de Automóveis Clássicos da
Madeira uma comparticipação financeira que não excederá o
montante de 2.922,00  (dois mil, novecentos e vinte e dois
euros).

3. O contrato-programa a celebrar tem efeitos retroactivos
a 1 de Janeiro de 2008 e termina a 31 de Dezembro de 2008.

4. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte
integrante da presente Resolução e que fica arquivada na
Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio
financeiro previsto nesta Resolução.

5. Mandatar o Secretário Regional de Educação e Cultura
para, em representação da Região Autónoma da Madeira,
homologar o contrato-programa, que será outorgado pelas
partes.

6. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar
tem cabimento orçamental na rubrica 04.07.01 Ldo Projecto
03 - Outros Investimentos - Despesas Correntes do
Orçamento Privativo do Instituto do Desporto da Região
Autónoma da Madeira.

Presidência do Governo Regional. - O Vice-Presidente do
Governo Regional, no exercício da Presidência, João Carlos
Cunha e Silva.

Resolução n.º 1371/2008

Considerando que as actividades competitivas
organizadas pelas Associações ou Clubes de modalidade
implicam a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes,
árbitros e outros agentes, entre as ilhas da Madeira e do Porto
Santo;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos pelas entidades em causa,
constituiriam uma forte limitação à livre participação de
praticantes desportivos e clubes sedeados na ilha do Porto
Santo, na competição desportiva regional;

Considerando que importa assegurar aos praticantes
desportivos e clubes sedeados na ilha da Madeira condições
de acesso às provas da competição desportiva regional que se
realizam na ilha do Porto Santo;

Considerando que as actividades da competição
desportiva organizadas pelas Federações desportivas
nacionais, de que as Associações de modalidade operantes
no sistema desportivo regional são legítimas representantes,
implicam a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes,
árbitros e outros agentes, entre a Região Autónoma da
Madeira, o Continente e a Região Autónoma dos Açores;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação dos praticantes desportivos e clubes sedeados
na Região Autónoma da Madeira nas actividades da
competição desportiva nacional;

Considerando que, na sequência de reconhecido e
inquestionável mérito desportivo, um número considerável
de praticantes desportivos e clubes sedeados na Região
Autónoma da Madeira tem alcançado classificações que os
obrigam a representar o país em provas organizadas pelas
Federações Europeias de modalidade em que as Federações
desportivas nacionais se encontram filiadas;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação dos praticantes desportivos e clubes sedeados
na Região Autónoma da Madeira em provas de nível
internacional em representação do país;

Considerando que, de igual modo, as Associações de
modalidade têm a missão de assegurar, por força da sua
filiação em Federações desportivas nacionais, a deslocação
de árbitros e juízes desportivos, dirigentes e outros agentes
envolvidos na modalidade, para participação em actividades
da competição desportiva nacional e internacional,
actividades de formação, e para intervenção nas funções
mais gerais que lhes estão atribuídas no âmbito da
modalidade;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação de agentes desportivos da Região Autónoma da
Madeira, no normal desenvolvimento das actividades da
modalidade desportiva a que estão vinculados;
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Considerando que as Associações de modalidade têm a
missão de assegurar, por força da filiação em Federações
desportivas nacionais, a participação dos praticantes
desportivos oriundos da Região Autónoma da Madeira nas
actividades de treino e competição das selecções nacionais
de modalidade para que são convocados;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades em
que esses praticantes se encontram filiados, constituiriam
uma forte limitação à livre participação dos melhores
praticantes da Região nas selecções nacionais absolutas ou
de categoria;

Considerando que em diversas modalidades desportivas,
para a deslocação de pessoas para a competição desportiva
regional, nacional e internacional, é necessário fazer
corresponder o transporte de equipamentos desportivos
específicos indispensáveis à realização das provas
desportivas;

Considerando que se os custos do transporte desses
equipamentos tivessem de ser assumidos directamente pelas
entidades em que os praticantes desportivos se encontram
filiados, constituiriam uma forte limitação à livre
participação de praticantes e clubes sedeados na Região
Autónoma da Madeira, nas actividades da competição
desportiva regional, nacional e internacional. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 2 de
Dezembro de 2008, resolveu:

1. Ao abrigo do disposto no artigo 26.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 2-A/2008/M, de 16 de Janeiro, nos
artigos 9.º e 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro, na alínea g) do n.º 1 do artigo
5.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2005/M, de 19
de Abril, no artigo 2.º, na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º e na
alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de Julho, alterado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M de 11 de Janeiro
e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de
Agosto, da Resolução n.º 862/2007, de 9 de Agosto, alterada
pelas Resoluções n.º 1112/2007, de 8 de Novembro e 
n.º 240/2008, de 6 de Março, da Resolução n.º 726/2008, de
15 de Julho, autorizar a celebração de um contrato-programa
de desenvolvimento desportivo com o Madeira Squash
Clube, tendo em vista a comparticipação financeira do
IDRAM nas deslocações por via aérea ou marítima de
pessoas e bens, referentes aos anos 2007 e 2008, necessárias
ao normal desenvolvimento das competições a nível
regional, nacional e internacional, participação de árbitros e
juízes oriundos da Região nessas mesmas competições, nos
processos de preparação e competição das selecções
regionais e nacionais, bem como nas actividades de
formação de técnicos, dirigentes, árbitros e juízes
desportivos, e demais recursos humanos relacionados com o
desporto.

2. Para a prossecução do projecto previsto no número
a n t e r i o r, conceder ao Madeira Squash Clube uma
comparticipação financeira que não excederá o montante de
3.291,40  (três mil, duzentos e noventa e um euros e
quarenta cêntimos).

3. O contrato-programa a celebrar tem efeitos retroactivos
a 1 de Janeiro de 2007 e termina a 31 de Dezembro de 2008.

4. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte
integrante da presente Resolução e que fica arquivada na
Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio
financeiro previsto nesta Resolução.

5. Mandatar o Secretário Regional de Educação e Cultura
para, em representação da Região Autónoma da Madeira,
homologar o contrato-programa, que será outorgado pelas
partes.

6. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar
tem cabimento orçamental na rubrica 04.07.01 L do Projecto
03 - Outros Investimentos - Despesas Correntes do
Orçamento Privativo do Instituto do Desporto da Região
Autónoma da Madeira.

Presidência do Governo Regional. - O Vice-Presidente do
Governo Regional, no exercício da Presidência, João Carlos
Cunha e Silva.

Resolução n.º 1372/2008

Considerando que as actividades competitivas
organizadas pelas Associações ou Clubes de modalidade
implicam a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes,
árbitros e outros agentes, entre as ilhas da Madeira e do Porto
Santo;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos pelas entidades em causa,
constituiriam uma forte limitação à livre participação de
praticantes desportivos e clubes sedeados na ilha do Porto
Santo, na competição desportiva regional;

Considerando que importa assegurar aos praticantes
desportivos e clubes sedeados na ilha da Madeira condições
de acesso às provas da competição desportiva regional que se
realizam na ilha do Porto Santo;

Considerando que as actividades da competição
desportiva organizadas pelas Federações desportivas
nacionais, de que as Associações de modalidade operantes
no sistema desportivo regional são legítimas representantes,
implicam a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes,
árbitros e outros agentes, entre a Região Autónoma da
Madeira, o Continente e a Região Autónoma dos Açores;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação dos praticantes desportivos e clubes sedeados
na Região Autónoma da Madeira nas actividades da
competição desportiva nacional;

Considerando que, na sequência de reconhecido e
inquestionável mérito desportivo, um número considerável
de praticantes desportivos e clubes sedeados na Região
Autónoma da Madeira tem alcançado classificações que os
obrigam a representar o país em provas organizadas pelas
Federações Europeias de modalidade em que as Federações
desportivas nacionais se encontram filiadas;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação dos praticantes desportivos e clubes sedeados
na Região Autónoma da Madeira em provas de nível
internacional em representação do país;

Considerando que, de igual modo, as Associações de
modalidade têm a missão de assegurar, por força da sua
filiação em Federações desportivas nacionais, a deslocação
de árbitros e juízes desportivos, dirigentes e outros agentes
envolvidos na modalidade, para participação em actividades
da competição desportiva nacional e internacional,
actividades de formação, e para intervenção nas funções
mais gerais que lhes estão atribuídas no âmbito da
modalidade;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação de agentes desportivos da Região Autónoma da
Madeira, no normal desenvolvimento das actividades da
modalidade desportiva a que estão vinculados;
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Considerando que as Associações de modalidade têm a
missão de assegurar, por força da filiação em Federações
desportivas nacionais, a participação dos praticantes
desportivos oriundos da Região Autónoma da Madeira nas
actividades de treino e competição das selecções nacionais
de modalidade para que são convocados;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades em
que esses praticantes se encontram filiados, constituiriam
uma forte limitação à livre participação dos melhores
praticantes da Região nas selecções nacionais absolutas ou
de categoria;

Considerando que em diversas modalidades desportivas,
para a deslocação de pessoas para a competição desportiva
regional, nacional e internacional, é necessário fazer
corresponder o transporte de equipamentos desportivos
específicos indispensáveis à realização das provas
desportivas;

Considerando que se os custos do transporte desses
equipamentos tivessem de ser assumidos directamente pelas
entidades em que os praticantes desportivos se encontram
filiados, constituiriam uma forte limitação à livre
participação de praticantes e clubes sedeados na Região
Autónoma da Madeira, nas actividades da competição
desportiva regional, nacional e internacional. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 2 de
Dezembro de 2008, resolveu:

1. Ao abrigo do disposto no artigo 26.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 2-A/2008/M, de 16 de Janeiro, nos
artigos 9.º e 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro, na alínea g) do n.º 1 do artigo
5.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2005/M, de 19
de Abril, no artigo 2.º, na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º e na
alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de Julho, alterado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M de 11 de Janeiro
e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de
Agosto, da Resolução n.º 862/2007, de 9 de Agosto, alterada
pelas Resoluções n.º 1112/2007, de 8 de Novembro e 
n.º 240/2008, de 6 de Março, da Resolução n.º 726/2008, de
15 de Julho, autorizar a celebração de um contrato-programa
de desenvolvimento desportivo com o Ludens Clube de
Machico, tendo em vista a comparticipação financeira do
IDRAM nas deslocações por via aérea ou marítima de
pessoas e bens, referente ao ano 2008, necessárias ao normal
desenvolvimento das competições a nível regional, nacional
e internacional, participação de árbitros e juízes oriundos da
Região nessas mesmas competições, nos processos de
preparação e competição das selecções regionais e nacionais,
bem como nas actividades de formação de técnicos,
dirigentes, árbitros e juízes desportivos, e demais recursos
humanos relacionados com o desporto.

2. Para a prossecução do projecto previsto no número
a n t e r i o r, conceder ao Ludens Clube de Machico uma
comparticipação financeira que não excederá o montante de
4.481,00  (quatro mil, quatrocentos e oitenta e um euros).

3. O contrato-programa a celebrar tem efeitos retroactivos
a 1 de Janeiro de 2008 e termina a 31 de Dezembro de 2008.

4. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte
integrante da presente Resolução e que fica arquivada na
Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio
financeiro previsto nesta Resolução.

5. Mandatar o Secretário Regional de Educação e Cultura
para, em representação da Região Autónoma da Madeira,
homologar o contrato-programa, que será outorgado pelas
partes.

6. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar
tem cabimento orçamental na rubrica 04.07.01 Ldo Projecto
03 - Outros Investimentos - Despesas Correntes do
Orçamento Privativo do Instituto do Desporto da Região
Autónoma da Madeira.

Presidência do Governo Regional. - O Vice-Presidente do
Governo Regional, no exercício da Presidência, João Carlos
Cunha e Silva.

Resolução n.º 1373/2008

Considerando que as actividades competitivas
organizadas pelas Associações ou Clubes de modalidade
implicam a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes,
árbitros e outros agentes, entre as ilhas da Madeira e do Porto
Santo;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos pelas entidades em causa,
constituiriam uma forte limitação à livre participação de
praticantes desportivos e clubes sedeados na ilha do Porto
Santo, na competição desportiva regional;

Considerando que importa assegurar aos praticantes
desportivos e clubes sedeados na ilha da Madeira condições
de acesso às provas da competição desportiva regional que se
realizam na ilha do Porto Santo;

Considerando que as actividades da competição
desportiva organizadas pelas Federações desportivas
nacionais, de que as Associações de modalidade operantes
no sistema desportivo regional são legítimas representantes,
implicam a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes,
árbitros e outros agentes, entre a Região Autónoma da
Madeira, o Continente e a Região Autónoma dos Açores;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação dos praticantes desportivos e clubes sedeados
na Região Autónoma da Madeira nas actividades da
competição desportiva nacional;

Considerando que, na sequência de reconhecido e
inquestionável mérito desportivo, um número considerável
de praticantes desportivos e clubes sedeados na Região
Autónoma da Madeira tem alcançado classificações que os
obrigam a representar o país em provas organizadas pelas
Federações Europeias de modalidade em que as Federações
desportivas nacionais se encontram filiadas;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação dos praticantes desportivos e clubes sedeados
na Região Autónoma da Madeira em provas de nível
internacional em representação do país;

Considerando que, de igual modo, as Associações de
modalidade têm a missão de assegurar, por força da sua
filiação em Federações desportivas nacionais, a deslocação
de árbitros e juízes desportivos, dirigentes e outros agentes
envolvidos na modalidade, para participação em actividades
da competição desportiva nacional e internacional,
actividades de formação, e para intervenção nas funções
mais gerais que lhes estão atribuídas no âmbito da
modalidade;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação de agentes desportivos da Região Autónoma da
Madeira, no normal desenvolvimento das actividades da
modalidade desportiva a que estão vinculados;
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Considerando que as Associações de modalidade têm a
missão de assegurar, por força da filiação em Federações
desportivas nacionais, a participação dos praticantes
desportivos oriundos da Região Autónoma da Madeira nas
actividades de treino e competição das selecções nacionais
de modalidade para que são convocados;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades em
que esses praticantes se encontram filiados, constituiriam
uma forte limitação à livre participação dos melhores
praticantes da Região nas selecções nacionais absolutas ou
de categoria;

Considerando que em diversas modalidades desportivas,
para a deslocação de pessoas para a competição desportiva
regional, nacional e internacional, é necessário fazer
corresponder o transporte de equipamentos desportivos
específicos indispensáveis à realização das provas
desportivas;

Considerando que se os custos do transporte desses
equipamentos tivessem de ser assumidos directamente pelas
entidades em que os praticantes desportivos se encontram
filiados, constituiriam uma forte limitação à livre
participação de praticantes e clubes sedeados na Região
Autónoma da Madeira, nas actividades da competição
desportiva regional, nacional e internacional. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 2 de
Dezembro de 2008, resolveu:

1. Ao abrigo do disposto no artigo 26.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 2-A/2008/M, de 16 de Janeiro, nos
artigos 9.º e 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro, na alínea g) do n.º 1 do artigo
5.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2005/M, de 19
de Abril, no artigo 2.º, na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º e na
alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de Julho, alterado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M de 11 de Janeiro
e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de
Agosto, da Resolução n.º 862/2007, de 9 de Agosto, alterada
pelas Resoluções n.º 1112/2007, de 8 de Novembro e 
n.º 240/2008, de 6 de Março, da Resolução n.º 726/2008, de
15 de Julho, autorizar a celebração de um contrato-programa
de desenvolvimento desportivo com a Associação de Voo
Livre da Madeira, tendo em vista a comparticipação
financeira do IDRAM nas deslocações por via aérea ou
marítima de pessoas e bens, referentes aos anos 2007 e 2008,
necessárias ao normal desenvolvimento das competições a
nível regional, nacional e internacional, participação de
árbitros e juízes oriundos da Região nessas mesmas
competições, nos processos de preparação e competição das
selecções regionais e nacionais, bem como nas actividades
de formação de técnicos, dirigentes, árbitros e juízes
desportivos, e demais recursos humanos relacionados com o
desporto.

2. Para a prossecução do projecto previsto no número
anterior, conceder à Associação de Voo Livre da Madeira
uma comparticipação financeira que não excederá o
montante de 13.409,99  (treze mil, quatrocentos e nove
euros e noventa e nove cêntimos).

3. O contrato-programa a celebrar tem efeitos retroactivos
a 1 de Janeiro de 2007 e termina a 31 de Dezembro de 2008.

4. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte
integrante da presente Resolução e que fica arquivada na
Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio
financeiro previsto nesta Resolução.

5. Mandatar o Secretário Regional de Educação e Cultura
para, em representação da Região Autónoma da Madeira,
homologar o contrato-programa, que será outorgado pelas
partes.

6. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar
tem cabimento orçamental na rubrica 04.07.01 Ldo Projecto
03 - Outros Investimentos - Despesas Correntes do
Orçamento Privativo do Instituto do Desporto da Região
Autónoma da Madeira.

Presidência do Governo Regional. - O Vice-Presidente do
Governo Regional, no exercício da Presidência, João Carlos
Cunha e Silva.

Resolução n.º 1374/2008

Considerando que as actividades competitivas
organizadas pelas Associações ou Clubes de modalidade
implicam a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes,
árbitros e outros agentes, entre as ilhas da Madeira e do Porto
Santo;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos pelas entidades em causa,
constituiriam uma forte limitação à livre participação de
praticantes desportivos e clubes sedeados na ilha do Porto
Santo, na competição desportiva regional;

Considerando que importa assegurar aos praticantes
desportivos e clubes sedeados na ilha da Madeira condições
de acesso às provas da competição desportiva regional que se
realizam na ilha do Porto Santo;

Considerando que as actividades da competição
desportiva organizadas pelas Federações desportivas
nacionais, de que as Associações de modalidade operantes
no sistema desportivo regional são legítimas representantes,
implicam a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes,
árbitros e outros agentes, entre a Região Autónoma da
Madeira, o Continente e a Região Autónoma dos Açores;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação dos praticantes desportivos e clubes sedeados
na Região Autónoma da Madeira nas actividades da
competição desportiva nacional;

Considerando que, na sequência de reconhecido e
inquestionável mérito desportivo, um número considerável
de praticantes desportivos e clubes sedeados na Região
Autónoma da Madeira tem alcançado classificações que os
obrigam a representar o país em provas organizadas pelas
Federações Europeias de modalidade em que as Federações
desportivas nacionais se encontram filiadas;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação dos praticantes desportivos e clubes sedeados
na Região Autónoma da Madeira em provas de nível
internacional em representação do país;

Considerando que, de igual modo, as Associações de
modalidade têm a missão de assegurar, por força da sua
filiação em Federações desportivas nacionais, a deslocação
de árbitros e juízes desportivos, dirigentes e outros agentes
envolvidos na modalidade, para participação em actividades
da competição desportiva nacional e internacional,
actividades de formação, e para intervenção nas funções
mais gerais que lhes estão atribuídas no âmbito da
modalidade;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação de agentes desportivos da Região Autónoma da
Madeira, no normal desenvolvimento das actividades da
modalidade desportiva a que estão vinculados;
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Considerando que as Associações de modalidade têm a
missão de assegurar, por força da filiação em Federações
desportivas nacionais, a participação dos praticantes
desportivos oriundos da Região Autónoma da Madeira nas
actividades de treino e competição das selecções nacionais
de modalidade para que são convocados;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades em
que esses praticantes se encontram filiados, constituiriam
uma forte limitação à livre participação dos melhores
praticantes da Região nas selecções nacionais absolutas ou
de categoria;

Considerando que em diversas modalidades desportivas,
para a deslocação de pessoas para a competição desportiva
regional, nacional e internacional, é necessário fazer
corresponder o transporte de equipamentos desportivos
específicos indispensáveis à realização das provas
desportivas;

Considerando que se os custos do transporte desses
equipamentos tivessem de ser assumidos directamente pelas
entidades em que os praticantes desportivos se encontram
filiados, constituiriam uma forte limitação à livre
participação de praticantes e clubes sedeados na Região
Autónoma da Madeira, nas actividades da competição
desportiva regional, nacional e internacional. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 2 de
Dezembro de 2008, resolveu:

1. Ao abrigo do disposto no artigo 26.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 2-A/2008/M, de 16 de Janeiro, nos
artigos 9.º e 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro, na alínea g) do n.º 1 do artigo
5.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2005/M, de 19
de Abril, no artigo 2.º, na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º e na
alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de Julho, alterado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M de 11 de Janeiro
e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de
Agosto, da Resolução n.º 862/2007, de 9 de Agosto, alterada
pelas Resoluções n.º 1112/2007, de 8 de Novembro e 
n.º 240/2008, de 6 de Março, da Resolução n.º 726/2008, de
15 de Julho, autorizar a celebração de um contrato-programa
de desenvolvimento desportivo com o Clube de Tiro Caça e
Pesca da Madeira, tendo em vista a comparticipação
financeira do IDRAM nas deslocações por via aérea ou
marítima de pessoas e bens, referentes aos anos 2007 e 2008,
necessárias ao normal desenvolvimento das competições a
nível regional, nacional e internacional, participação de
árbitros e juízes oriundos da Região nessas mesmas
competições, nos processos de preparação e competição das
selecções regionais e nacionais, bem como nas actividades
de formação de técnicos, dirigentes, árbitros e juízes
desportivos, e demais recursos humanos relacionados com o
desporto.

2. Para a prossecução do projecto previsto no número
anterior, conceder ao Clube de Tiro Caça e Pesca da Madeira
uma comparticipação financeira que não excederá o
montante de 6.126,85  (seis mil, cento e vinte e seis euros
e oitenta e cinco cêntimos).

3. O contrato-programa a celebrar tem efeitos retroactivos
a 1 de Janeiro de 2007 e termina a 31 de Dezembro de 2008.

4. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte
integrante da presente Resolução e que fica arquivada na
Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio
financeiro previsto nesta Resolução.

5. Mandatar o Secretário Regional de Educação e Cultura
para, em representação da Região Autónoma da Madeira,
homologar o contrato-programa, que será outorgado pelas
partes.

6. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar
tem cabimento orçamental na rubrica 04.07.01 Ldo Projecto
03 - Outros Investimentos - Despesas Correntes do
Orçamento Privativo do Instituto do Desporto da Região
Autónoma da Madeira.

Presidência do Governo Regional. - O Vice-Presidente do
Governo Regional, no exercício da Presidência, João Carlos
Cunha e Silva.

Resolução n.º 1375/2008

Considerando que as actividades competitivas
organizadas pelas Associações ou Clubes de modalidade
implicam a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes,
árbitros e outros agentes, entre as ilhas da Madeira e do Porto
Santo;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos pelas entidades em causa,
constituiriam uma forte limitação à livre participação de
praticantes desportivos e clubes sedeados na ilha do Porto
Santo, na competição desportiva regional;

Considerando que importa assegurar aos praticantes
desportivos e clubes sedeados na ilha da Madeira condições
de acesso às provas da competição desportiva regional que se
realizam na ilha do Porto Santo;

Considerando que as actividades da competição
desportiva organizadas pelas Federações desportivas
nacionais, de que as Associações de modalidade operantes
no sistema desportivo regional são legítimas representantes,
implicam a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes,
árbitros e outros agentes, entre a Região Autónoma da
Madeira, o Continente e a Região Autónoma dos Açores;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação dos praticantes desportivos e clubes sedeados
na Região Autónoma da Madeira nas actividades da
competição desportiva nacional;

Considerando que, na sequência de reconhecido e
inquestionável mérito desportivo, um número considerável
de praticantes desportivos e clubes sedeados na Região
Autónoma da Madeira tem alcançado classificações que os
obrigam a representar o país em provas organizadas pelas
Federações Europeias de modalidade em que as Federações
desportivas nacionais se encontram filiadas;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação dos praticantes desportivos e clubes sedeados
na Região Autónoma da Madeira em provas de nível
internacional em representação do país;

Considerando que, de igual modo, as Associações de
modalidade têm a missão de assegurar, por força da sua
filiação em Federações desportivas nacionais, a deslocação
de árbitros e juízes desportivos, dirigentes e outros agentes
envolvidos na modalidade, para participação em actividades
da competição desportiva nacional e internacional,
actividades de formação, e para intervenção nas funções
mais gerais que lhes estão atribuídas no âmbito da
modalidade;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação de agentes desportivos da Região Autónoma da
Madeira, no normal desenvolvimento das actividades da
modalidade desportiva a que estão vinculados;
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Considerando que as Associações de modalidade têm a
missão de assegurar, por força da filiação em Federações
desportivas nacionais, a participação dos praticantes
desportivos oriundos da Região Autónoma da Madeira nas
actividades de treino e competição das selecções nacionais
de modalidade para que são convocados;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades em
que esses praticantes se encontram filiados, constituiriam
uma forte limitação à livre participação dos melhores
praticantes da Região nas selecções nacionais absolutas ou
de categoria;

Considerando que em diversas modalidades desportivas,
para a deslocação de pessoas para a competição desportiva
regional, nacional e internacional, é necessário fazer
corresponder o transporte de equipamentos desportivos
específicos indispensáveis à realização das provas
desportivas;

Considerando que se os custos do transporte desses
equipamentos tivessem de ser assumidos directamente pelas
entidades em que os praticantes desportivos se encontram
filiados, constituiriam uma forte limitação à livre
participação de praticantes e clubes sedeados na Região
Autónoma da Madeira, nas actividades da competição
desportiva regional, nacional e internacional. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 2 de
Dezembro de 2008, resolveu:

1. Ao abrigo do disposto no artigo 26.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 2-A/2008/M, de 16 de Janeiro, nos
artigos 9.º e 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro, na alínea g) do n.º 1 do artigo
5.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2005/M, de 19
de Abril, no artigo 2.º, na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º e na
alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de Julho, alterado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M de 11 de Janeiro
e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de
Agosto, da Resolução n.º 862/2007, de 9 de Agosto, alterada
pelas Resoluções n.º 1112/2007, de 8 de Novembro e 
n.º 240/2008, de 6 de Março, da Resolução n.º 726/2008, de
15 de Julho, autorizar a celebração de um contrato-programa
de desenvolvimento desportivo com a A s s o c i a ç ã o
Columbófila da Região Autónoma da Madeira, tendo em
vista a comparticipação financeira do IDRAM nas
deslocações por via aérea ou marítima de pessoas e bens,
referente ao ano 2008, necessárias ao normal
desenvolvimento das competições a nível regional, nacional
e internacional, participação de árbitros e juízes oriundos da
Região nessas mesmas competições, nos processos de
preparação e competição das selecções regionais e nacionais,
bem como nas actividades de formação de técnicos,
dirigentes, árbitros e juízes desportivos, e demais recursos
humanos relacionados com o desporto.

2. Para a prossecução do projecto previsto no número
anterior, conceder à Associação Columbófila da Região
Autónoma da Madeira uma comparticipação financeira que
não excederá o montante de 18.133,50  (dezoito mil, cento
e trinta e três euros e cinquenta cêntimos).

3. O contrato-programa a celebrar tem efeitos retroactivos
a 1 de Janeiro de 2008 e termina a 31 de Dezembro de 2008.

4. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte
integrante da presente Resolução e que fica arquivada na
Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio
financeiro previsto nesta Resolução.

5. Mandatar o Secretário Regional de Educação e Cultura
para, em representação da Região Autónoma da Madeira,
homologar o contrato-programa, que será outorgado pelas
partes.

6. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar
tem cabimento orçamental na rubrica 04.07.01 Ldo Projecto
03 - Outros Investimentos - Despesas Correntes do
Orçamento Privativo do Instituto do Desporto da Região
Autónoma da Madeira.

Presidência do Governo Regional. - O Vice-Presidente do
Governo Regional, no exercício da Presidência, João Carlos
Cunha e Silva.

Resolução n.º 1376/2008

Considerando que as actividades competitivas
organizadas pelas Associações ou Clubes de modalidade
implicam a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes,
árbitros e outros agentes, entre as ilhas da Madeira e do Porto
Santo;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos pelas entidades em causa,
constituiriam uma forte limitação à livre participação de
praticantes desportivos e clubes sedeados na ilha do Porto
Santo, na competição desportiva regional;

Considerando que importa assegurar aos praticantes
desportivos e clubes sedeados na ilha da Madeira condições
de acesso às provas da competição desportiva regional que se
realizam na ilha do Porto Santo;

Considerando que as actividades da competição
desportiva organizadas pelas Federações desportivas
nacionais, de que as Associações de modalidade operantes
no sistema desportivo regional são legítimas representantes,
implicam a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes,
árbitros e outros agentes, entre a Região Autónoma da
Madeira, o Continente e a Região Autónoma dos Açores;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação dos praticantes desportivos e clubes sedeados
na Região Autónoma da Madeira nas actividades da
competição desportiva nacional;

Considerando que, na sequência de reconhecido e
inquestionável mérito desportivo, um número considerável
de praticantes desportivos e clubes sedeados na Região
Autónoma da Madeira tem alcançado classificações que os
obrigam a representar o país em provas organizadas pelas
Federações Europeias de modalidade em que as Federações
desportivas nacionais se encontram filiadas;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação dos praticantes desportivos e clubes sedeados
na Região Autónoma da Madeira em provas de nível
internacional em representação do país;

Considerando que, de igual modo, as Associações de
modalidade têm a missão de assegurar, por força da sua
filiação em Federações desportivas nacionais, a deslocação
de árbitros e juízes desportivos, dirigentes e outros agentes
envolvidos na modalidade, para participação em actividades
da competição desportiva nacional e internacional,
actividades de formação, e para intervenção nas funções
mais gerais que lhes estão atribuídas no âmbito da
modalidade;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação de agentes desportivos da Região Autónoma da
Madeira, no normal desenvolvimento das actividades da
modalidade desportiva a que estão vinculados;
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Considerando que as Associações de modalidade têm a
missão de assegurar, por força da filiação em Federações
desportivas nacionais, a participação dos praticantes
desportivos oriundos da Região Autónoma da Madeira nas
actividades de treino e competição das selecções nacionais
de modalidade para que são convocados;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades em
que esses praticantes se encontram filiados, constituiriam
uma forte limitação à livre participação dos melhores
praticantes da Região nas selecções nacionais absolutas ou
de categoria;

Considerando que em diversas modalidades desportivas,
para a deslocação de pessoas para a competição desportiva
regional, nacional e internacional, é necessário fazer
corresponder o transporte de equipamentos desportivos
específicos indispensáveis à realização das provas
desportivas;

Considerando que se os custos do transporte desses
equipamentos tivessem de ser assumidos directamente pelas
entidades em que os praticantes desportivos se encontram
filiados, constituiriam uma forte limitação à livre
participação de praticantes e clubes sedeados na Região
Autónoma da Madeira, nas actividades da competição
desportiva regional, nacional e internacional. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 2 de
Dezembro de 2008, resolveu:

1. Ao abrigo do disposto no artigo 26.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 2-A/2008/M, de 16 de Janeiro, nos
artigos 9.º e 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro, na alínea g) do n.º 1 do artigo
5.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2005/M, de 19
de Abril, no artigo 2.º, na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º e na
alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de Julho, alterado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M de 11 de Janeiro
e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de
Agosto, da Resolução n.º 862/2007, de 9 de Agosto, alterada
pelas Resoluções n.º 1112/2007, de 8 de Novembro e 
n.º 240/2008, de 6 de Março, da Resolução n.º 726/2008, de
15 de Julho, autorizar a celebração de um contrato-programa
de desenvolvimento desportivo com o Club Sports da
Madeira, tendo em vista a comparticipação financeira do
IDRAM nas deslocações por via aérea ou marítima de
pessoas e bens, referente ao ano 2008, necessárias ao normal
desenvolvimento das competições a nível regional, nacional
e internacional, participação de árbitros e juízes oriundos da
Região nessas mesmas competições, nos processos de
preparação e competição das selecções regionais e nacionais,
bem como nas actividades de formação de técnicos,
dirigentes, árbitros e juízes desportivos, e demais recursos
humanos relacionados com o desporto.

2. Para a prossecução do projecto previsto no número
a n t e r i o r, conceder ao Club Sports da Madeira uma
comparticipação financeira que não excederá o montante de
15.036,62  (quinze mil, trinta e seis euros e sessenta e dois
cêntimos).

3. O contrato-programa a celebrar tem efeitos retroactivos
a 1 de Janeiro de 2008 e termina a 31 de Dezembro de 2008.

4. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte
integrante da presente Resolução e que fica arquivada na
Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio
financeiro previsto nesta Resolução.

5. Mandatar o Secretário Regional de Educação e Cultura
para, em representação da Região Autónoma da Madeira,
homologar o contrato-programa, que será outorgado pelas
partes.

6. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar
tem cabimento orçamental na rubrica 04.07.01 L do Projecto
03 - Outros Investimentos - Despesas Correntes do
Orçamento Privativo do Instituto do Desporto da Região
Autónoma da Madeira.

Presidência do Governo Regional. - O Vice-Presidente do
Governo Regional, no exercício da Presidência, João Carlos
Cunha e Silva.

Resolução n.º 1377/2008

Considerando que as actividades competitivas
organizadas pelas Associações ou Clubes de modalidade
implicam a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes,
árbitros e outros agentes, entre as ilhas da Madeira e do Porto
Santo;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos pelas entidades em causa,
constituiriam uma forte limitação à livre participação de
praticantes desportivos e clubes sedeados na ilha do Porto
Santo, na competição desportiva regional;

Considerando que importa assegurar aos praticantes
desportivos e clubes sedeados na ilha da Madeira condições
de acesso às provas da competição desportiva regional que se
realizam na ilha do Porto Santo;

Considerando que as actividades da competição
desportiva organizadas pelas Federações desportivas
nacionais, de que as Associações de modalidade operantes
no sistema desportivo regional são legítimas representantes,
implicam a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes,
árbitros e outros agentes, entre a Região Autónoma da
Madeira, o Continente e a Região Autónoma dos Açores;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação dos praticantes desportivos e clubes sedeados
na Região Autónoma da Madeira nas actividades da
competição desportiva nacional;

Considerando que, na sequência de reconhecido e
inquestionável mérito desportivo, um número considerável
de praticantes desportivos e clubes sedeados na Região
Autónoma da Madeira tem alcançado classificações que os
obrigam a representar o país em provas organizadas pelas
Federações Europeias de modalidade em que as Federações
desportivas nacionais se encontram filiadas;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação dos praticantes desportivos e clubes sedeados
na Região Autónoma da Madeira em provas de nível
internacional em representação do país;

Considerando que, de igual modo, as Associações de
modalidade têm a missão de assegurar, por força da sua
filiação em Federações desportivas nacionais, a deslocação
de árbitros e juízes desportivos, dirigentes e outros agentes
envolvidos na modalidade, para participação em actividades
da competição desportiva nacional e internacional,
actividades de formação, e para intervenção nas funções
mais gerais que lhes estão atribuídas no âmbito da
modalidade;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação de agentes desportivos da Região Autónoma da
Madeira, no normal desenvolvimento das actividades da
modalidade desportiva a que estão vinculados;
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Considerando que as Associações de modalidade têm a
missão de assegurar, por força da filiação em Federações
desportivas nacionais, a participação dos praticantes
desportivos oriundos da Região Autónoma da Madeira nas
actividades de treino e competição das selecções nacionais
de modalidade para que são convocados;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades em
que esses praticantes se encontram filiados, constituiriam
uma forte limitação à livre participação dos melhores
praticantes da Região nas selecções nacionais absolutas ou
de categoria;

Considerando que em diversas modalidades desportivas,
para a deslocação de pessoas para a competição desportiva
regional, nacional e internacional, é necessário fazer
corresponder o transporte de equipamentos desportivos
específicos indispensáveis à realização das provas
desportivas;

Considerando que se os custos do transporte desses
equipamentos tivessem de ser assumidos directamente pelas
entidades em que os praticantes desportivos se encontram
filiados, constituiriam uma forte limitação à livre
participação de praticantes e clubes sedeados na Região
Autónoma da Madeira, nas actividades da competição
desportiva regional, nacional e internacional. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 2 de
Dezembro de 2008, resolveu:

1. Ao abrigo do disposto no artigo 26.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 2-A/2008/M, de 16 de Janeiro, nos
artigos 9.º e 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro, na alínea g) do n.º 1 do artigo
5.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2005/M, de 19
de Abril, no artigo 2.º, na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º e na
alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de Julho, alterado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M de 11 de Janeiro
e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de
Agosto, da Resolução n.º 862/2007, de 9 de Agosto, alterada
pelas Resoluções n.º 1112/2007, de 8 de Novembro e 
n.º 240/2008, de 6 de Março, da Resolução n.º 726/2008, de
15 de Julho, autorizar a celebração de um contrato-programa
de desenvolvimento desportivo com o Clube de Montanha
do Funchal, tendo em vista a comparticipação financeira do
IDRAM nas deslocações por via aérea ou marítima de
pessoas e bens, referentes aos anos 2007 e 2008, necessárias
ao normal desenvolvimento das competições a nível
regional, nacional e internacional, participação de árbitros e
juízes oriundos da Região nessas mesmas competições, nos
processos de preparação e competição das selecções
regionais e nacionais, bem como nas actividades de
formação de técnicos, dirigentes, árbitros e juízes
desportivos, e demais recursos humanos relacionados com o
desporto.

2. Para a prossecução do projecto previsto no número
anterior, conceder ao Clube de Montanha do Funchal uma
comparticipação financeira que não excederá o montante de
11.724,34  (onze mil, setecentos e vinte e quatro euros e
trinta e quatro cêntimos).

3. O contrato-programa a celebrar tem efeitos retroactivos
a 1 de Janeiro de 2007 e termina a 31 de Dezembro de 2008.

4. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte
integrante da presente Resolução e que fica arquivada na
Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio
financeiro previsto nesta Resolução.

5. Mandatar o Secretário Regional de Educação e Cultura
para, em representação da Região Autónoma da Madeira,
homologar o contrato-programa, que será outorgado pelas
partes.

6. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar
tem cabimento orçamental na rubrica 04.07.01 L do Projecto
03 - Outros Investimentos - Despesas Correntes do
Orçamento Privativo do Instituto do Desporto da Região
Autónoma da Madeira.

Presidência do Governo Regional. - O Vice-Presidente do
Governo Regional, no exercício da Presidência, João Carlos
Cunha e Silva.

Resolução n.º 1378/2008

Considerando que as actividades competitivas
organizadas pelas Associações ou Clubes de modalidade
implicam a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes,
árbitros e outros agentes, entre as ilhas da Madeira e do Porto
Santo;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos pelas entidades em causa,
constituiriam uma forte limitação à livre participação de
praticantes desportivos e clubes sedeados na ilha do Porto
Santo, na competição desportiva regional;

Considerando que importa assegurar aos praticantes
desportivos e clubes sedeados na ilha da Madeira condições
de acesso às provas da competição desportiva regional que se
realizam na ilha do Porto Santo;

Considerando que as actividades da competição
desportiva organizadas pelas Federações desportivas
nacionais, de que as Associações de modalidade operantes
no sistema desportivo regional são legítimas representantes,
implicam a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes,
árbitros e outros agentes, entre a Região Autónoma da
Madeira, o Continente e a Região Autónoma dos Açores;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação dos praticantes desportivos e clubes sedeados
na Região Autónoma da Madeira nas actividades da
competição desportiva nacional;

Considerando que, na sequência de reconhecido e
inquestionável mérito desportivo, um número considerável
de praticantes desportivos e clubes sedeados na Região
Autónoma da Madeira tem alcançado classificações que os
obrigam a representar o país em provas organizadas pelas
Federações Europeias de modalidade em que as Federações
desportivas nacionais se encontram filiadas;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação dos praticantes desportivos e clubes sedeados
na Região Autónoma da Madeira em provas de nível
internacional em representação do país;

Considerando que, de igual modo, as Associações de
modalidade têm a missão de assegurar, por força da sua
filiação em Federações desportivas nacionais, a deslocação
de árbitros e juízes desportivos, dirigentes e outros agentes
envolvidos na modalidade, para participação em actividades
da competição desportiva nacional e internacional,
actividades de formação, e para intervenção nas funções
mais gerais que lhes estão atribuídas no âmbito da
modalidade;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação de agentes desportivos da Região Autónoma da
Madeira, no normal desenvolvimento das actividades da
modalidade desportiva a que estão vinculados;
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Considerando que as Associações de modalidade têm a
missão de assegurar, por força da filiação em Federações
desportivas nacionais, a participação dos praticantes
desportivos oriundos da Região Autónoma da Madeira nas
actividades de treino e competição das selecções nacionais
de modalidade para que são convocados;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades em
que esses praticantes se encontram filiados, constituiriam
uma forte limitação à livre participação dos melhores
praticantes da Região nas selecções nacionais absolutas ou
de categoria;

Considerando que em diversas modalidades desportivas,
para a deslocação de pessoas para a competição desportiva
regional, nacional e internacional, é necessário fazer
corresponder o transporte de equipamentos desportivos
específicos indispensáveis à realização das provas
desportivas;

Considerando que se os custos do transporte desses
equipamentos tivessem de ser assumidos directamente pelas
entidades em que os praticantes desportivos se encontram
filiados, constituiriam uma forte limitação à livre
participação de praticantes e clubes sedeados na Região
Autónoma da Madeira, nas actividades da competição
desportiva regional, nacional e internacional. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 2 de
Dezembro de 2008, resolveu:

1. Ao abrigo do disposto no artigo 26.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 2-A/2008/M, de 16 de Janeiro, nos
artigos 9.º e 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro, na alínea g) do n.º 1 do artigo
5.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2005/M, de 19
de Abril, no artigo 2.º, na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º e na
alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de Julho, alterado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M de 11 de Janeiro
e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de
Agosto, da Resolução n.º 862/2007, de 9 de Agosto, alterada
pelas Resoluções n.º 1112/2007, de 8 de Novembro e 
n.º 240/2008, de 6 de Março, da Resolução n.º 726/2008, de
15 de Julho, autorizar a celebração de um contrato-programa
de desenvolvimento desportivo com a Associação de Ténis
da Madeira, tendo em vista a comparticipação financeira do
IDRAM nas deslocações por via aérea ou marítima de
pessoas e bens, referentes aos anos 2007 e 2008, necessárias
ao normal desenvolvimento das competições a nível
regional, nacional e internacional, participação de árbitros e
juízes oriundos da Região nessas mesmas competições, nos
processos de preparação e competição das selecções
regionais e nacionais, bem como nas actividades de
formação de técnicos, dirigentes, árbitros e juízes
desportivos, e demais recursos humanos relacionados com o
desporto.

2. Para a prossecução do projecto previsto no número
anterior, conceder à Associação de Ténis da Madeira uma
comparticipação financeira que não excederá o montante de
13.039,14  (treze mil, trinta e nove euros e catorze
cêntimos).

3. O contrato-programa a celebrar tem efeitos retroactivos
a 1 de Janeiro de 2007 e termina a 31 de Dezembro de 2008.

4. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte
integrante da presente Resolução e que fica arquivada na
Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio
financeiro previsto nesta Resolução.

5. Mandatar o Secretário Regional de Educação e Cultura
para, em representação da Região Autónoma da Madeira,
homologar o contrato-programa, que será outorgado pelas
partes.

6. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar
tem cabimento orçamental na rubrica 04.07.01 Ldo Projecto
03 - Outros Investimentos - Despesas Correntes do
Orçamento Privativo do Instituto do Desporto da Região
Autónoma da Madeira.

Presidência do Governo Regional. - O Vice-Presidente do
Governo Regional, no exercício da Presidência, João Carlos
Cunha e Silva.

Resolução n.º 1379/2008

Considerando que as actividades competitivas
organizadas pelas Associações ou Clubes de modalidade
implicam a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes,
árbitros e outros agentes, entre as ilhas da Madeira e do Porto
Santo;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos pelas entidades em causa,
constituiriam uma forte limitação à livre participação de
praticantes desportivos e clubes sedeados na ilha do Porto
Santo, na competição desportiva regional;

Considerando que importa assegurar aos praticantes
desportivos e clubes sedeados na ilha da Madeira condições
de acesso às provas da competição desportiva regional que se
realizam na ilha do Porto Santo;

Considerando que as actividades da competição
desportiva organizadas pelas Federações desportivas
nacionais, de que as Associações de modalidade operantes
no sistema desportivo regional são legítimas representantes,
implicam a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes,
árbitros e outros agentes, entre a Região Autónoma da
Madeira, o Continente e a Região Autónoma dos Açores;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação dos praticantes desportivos e clubes sedeados
na Região Autónoma da Madeira nas actividades da
competição desportiva nacional;

Considerando que, na sequência de reconhecido e
inquestionável mérito desportivo, um número considerável
de praticantes desportivos e clubes sedeados na Região
Autónoma da Madeira tem alcançado classificações que os
obrigam a representar o país em provas organizadas pelas
Federações Europeias de modalidade em que as Federações
desportivas nacionais se encontram filiadas;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação dos praticantes desportivos e clubes sedeados
na Região Autónoma da Madeira em provas de nível
internacional em representação do país;

Considerando que, de igual modo, as Associações de
modalidade têm a missão de assegurar, por força da sua
filiação em Federações desportivas nacionais, a deslocação
de árbitros e juízes desportivos, dirigentes e outros agentes
envolvidos na modalidade, para participação em actividades
da competição desportiva nacional e internacional,
actividades de formação, e para intervenção nas funções
mais gerais que lhes estão atribuídas no âmbito da
modalidade;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação de agentes desportivos da Região Autónoma da
Madeira, no normal desenvolvimento das actividades da
modalidade desportiva a que estão vinculados;
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Considerando que as Associações de modalidade têm a
missão de assegurar, por força da filiação em Federações
desportivas nacionais, a participação dos praticantes
desportivos oriundos da Região Autónoma da Madeira nas
actividades de treino e competição das selecções nacionais
de modalidade para que são convocados;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades em
que esses praticantes se encontram filiados, constituiriam
uma forte limitação à livre participação dos melhores
praticantes da Região nas selecções nacionais absolutas ou
de categoria;

Considerando que em diversas modalidades desportivas,
para a deslocação de pessoas para a competição desportiva
regional, nacional e internacional, é necessário fazer
corresponder o transporte de equipamentos desportivos
específicos indispensáveis à realização das provas
desportivas;

Considerando que se os custos do transporte desses
equipamentos tivessem de ser assumidos directamente pelas
entidades em que os praticantes desportivos se encontram
filiados, constituiriam uma forte limitação à livre
participação de praticantes e clubes sedeados na Região
Autónoma da Madeira, nas actividades da competição
desportiva regional, nacional e internacional. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 2 de
Dezembro de 2008, resolveu:

1. Ao abrigo do disposto no artigo 26.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 2-A/2008/M, de 16 de Janeiro, nos
artigos 9.º e 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro, na alínea g) do n.º 1 do artigo
5.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2005/M, de 19
de Abril, no artigo 2.º, na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º e na
alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de Julho, alterado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M de 11 de Janeiro
e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de
Agosto, da Resolução n.º 862/2007, de 9 de Agosto, alterada
pelas Resoluções n.º 1112/2007, de 8 de Novembro e 
n.º 240/2008, de 6 de Março, da Resolução n.º 726/2008, de
15 de Julho, autorizar a celebração de um contrato-programa
de desenvolvimento desportivo com o CAMadeira - Clube
Aventura da Madeira, tendo em vista a comparticipação
financeira do IDRAM nas deslocações por via aérea ou
marítima de pessoas e bens, referentes aos anos 2007 e 2008,
necessárias ao normal desenvolvimento das competições a
nível regional, nacional e internacional, participação de
árbitros e juízes oriundos da Região nessas mesmas
competições, nos processos de preparação e competição das
selecções regionais e nacionais, bem como nas actividades
de formação de técnicos, dirigentes, árbitros e juízes
desportivos, e demais recursos humanos relacionados com o
desporto.

2. Para a prossecução do projecto previsto no número
a n t e r i o r, conceder ao CAMadeira - Clube Aventura da
Madeira uma comparticipação financeira que não excederá o
montante de 14.987,46  (catorze mil, novecentos e oitenta
e sete euros e quarenta e seis cêntimos).

3. O contrato-programa a celebrar tem efeitos retroactivos
a 1 de Janeiro de 2007 e termina a 31 de Dezembro de 2008.

4. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte
integrante da presente Resolução e que fica arquivada na
Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio
financeiro previsto nesta Resolução.

5. Mandatar o Secretário Regional de Educação e Cultura
para, em representação da Região Autónoma da Madeira,
homologar o contrato-programa, que será outorgado pelas
partes.

6. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar
tem cabimento orçamental na rubrica 04.07.01 Ldo Projecto
03 - Outros Investimentos - Despesas Correntes do
Orçamento Privativo do Instituto do Desporto da Região
Autónoma da Madeira.

Presidência do Governo Regional. - O Vice-Presidente do
Governo Regional, no exercício da Presidência, João Carlos
Cunha e Silva.

Resolução n.º 1380/2008

Considerando que as actividades competitivas
organizadas pelas Associações ou Clubes de modalidade
implicam a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes,
árbitros e outros agentes, entre as ilhas da Madeira e do Porto
Santo;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos pelas entidades em causa,
constituiriam uma forte limitação à livre participação de
praticantes desportivos e clubes sedeados na ilha do Porto
Santo, na competição desportiva regional;

Considerando que importa assegurar aos praticantes
desportivos e clubes sedeados na ilha da Madeira condições
de acesso às provas da competição desportiva regional que se
realizam na ilha do Porto Santo;

Considerando que as actividades da competição
desportiva organizadas pelas Federações desportivas
nacionais, de que as Associações de modalidade operantes
no sistema desportivo regional são legítimas representantes,
implicam a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes,
árbitros e outros agentes, entre a Região Autónoma da
Madeira, o Continente e a Região Autónoma dos Açores;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação dos praticantes desportivos e clubes sedeados
na Região Autónoma da Madeira nas actividades da
competição desportiva nacional;

Considerando que, na sequência de reconhecido e
inquestionável mérito desportivo, um número considerável
de praticantes desportivos e clubes sedeados na Região
Autónoma da Madeira tem alcançado classificações que os
obrigam a representar o país em provas organizadas pelas
Federações Europeias de modalidade em que as Federações
desportivas nacionais se encontram filiadas;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação dos praticantes desportivos e clubes sedeados
na Região Autónoma da Madeira em provas de nível
internacional em representação do país;

Considerando que, de igual modo, as Associações de
modalidade têm a missão de assegurar, por força da sua
filiação em Federações desportivas nacionais, a deslocação
de árbitros e juízes desportivos, dirigentes e outros agentes
envolvidos na modalidade, para participação em actividades
da competição desportiva nacional e internacional,
actividades de formação, e para intervenção nas funções
mais gerais que lhes estão atribuídas no âmbito da
modalidade;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação de agentes desportivos da Região Autónoma da
Madeira, no normal desenvolvimento das actividades da
modalidade desportiva a que estão vinculados;
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Considerando que as Associações de modalidade têm a
missão de assegurar, por força da filiação em Federações
desportivas nacionais, a participação dos praticantes
desportivos oriundos da Região Autónoma da Madeira nas
actividades de treino e competição das selecções nacionais
de modalidade para que são convocados;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades em
que esses praticantes se encontram filiados, constituiriam
uma forte limitação à livre participação dos melhores
praticantes da Região nas selecções nacionais absolutas ou
de categoria;

Considerando que em diversas modalidades desportivas,
para a deslocação de pessoas para a competição desportiva
regional, nacional e internacional, é necessário fazer
corresponder o transporte de equipamentos desportivos
específicos indispensáveis à realização das provas
desportivas;

Considerando que se os custos do transporte desses
equipamentos tivessem de ser assumidos directamente pelas
entidades em que os praticantes desportivos se encontram
filiados, constituiriam uma forte limitação à livre
participação de praticantes e clubes sedeados na Região
Autónoma da Madeira, nas actividades da competição
desportiva regional, nacional e internacional. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 2 de
Dezembro de 2008, resolveu:

1. Ao abrigo do disposto no artigo 26.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 2-A/2008/M, de 16 de Janeiro, nos
artigos 9.º e 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro, na alínea g) do n.º 1 do artigo
5.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2005/M, de 19
de Abril, no artigo 2.º, na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º e na
alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de Julho, alterado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M de 11 de Janeiro
e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de
Agosto, da Resolução n.º 862/2007, de 9 de Agosto, alterada
pelas Resoluções n.º 1112/2007, de 8 de Novembro e 
n.º 240/2008, de 6 de Março, da Resolução n.º 726/2008, de
15 de Julho, autorizar a celebração de um contrato-programa
de desenvolvimento desportivo com a Associação de Bridge
da Madeira, tendo em vista a comparticipação financeira do
IDRAM nas deslocações por via aérea ou marítima de
pessoas e bens, referentes aos anos 2007 e 2008, necessárias
ao normal desenvolvimento das competições a nível
regional, nacional e internacional, participação de árbitros e
juízes oriundos da Região nessas mesmas competições, nos
processos de preparação e competição das selecções
regionais e nacionais, bem como nas actividades de
formação de técnicos, dirigentes, árbitros e juízes
desportivos, e demais recursos humanos relacionados com o
desporto.

2. Para a prossecução do projecto previsto no número
anterior, conceder à Associação de Bridge da Madeira uma
comparticipação financeira que não excederá o montante de
27.607,28  (vinte e sete mil, seiscentos e sete euros e vinte
e oito cêntimos).

3. O contrato-programa a celebrar tem efeitos retroactivos
a 1 de Janeiro de 2007 e termina a 31 de Dezembro de 2008.

4. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte
integrante da presente Resolução e que fica arquivada na
Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio
financeiro previsto nesta Resolução.

5. Mandatar o Secretário Regional de Educação e Cultura
para, em representação da Região Autónoma da Madeira,
homologar o contrato-programa, que será outorgado pelas
partes.

6. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar
tem cabimento orçamental na rubrica 04.07.01 L do Projecto
03 - Outros Investimentos - Despesas Correntes do
Orçamento Privativo do Instituto do Desporto da Região
Autónoma da Madeira.

Presidência do Governo Regional. - O Vice-Presidente do
Governo Regional, no exercício da Presidência, João Carlos
Cunha e Silva.

Resolução n.º 1381/2008

Considerando que as actividades competitivas
organizadas pelas Associações ou Clubes de modalidade
implicam a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes,
árbitros e outros agentes, entre as ilhas da Madeira e do Porto
Santo;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos pelas entidades em causa,
constituiriam uma forte limitação à livre participação de
praticantes desportivos e clubes sedeados na ilha do Porto
Santo, na competição desportiva regional;

Considerando que importa assegurar aos praticantes
desportivos e clubes sedeados na ilha da Madeira condições
de acesso às provas da competição desportiva regional que se
realizam na ilha do Porto Santo;

Considerando que as actividades da competição
desportiva organizadas pelas Federações desportivas
nacionais, de que as Associações de modalidade operantes
no sistema desportivo regional são legítimas representantes,
implicam a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes,
árbitros e outros agentes, entre a Região Autónoma da
Madeira, o Continente e a Região Autónoma dos Açores;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação dos praticantes desportivos e clubes sedeados
na Região Autónoma da Madeira nas actividades da
competição desportiva nacional;

Considerando que, na sequência de reconhecido e
inquestionável mérito desportivo, um número considerável
de praticantes desportivos e clubes sedeados na Região
Autónoma da Madeira tem alcançado classificações que os
obrigam a representar o país em provas organizadas pelas
Federações Europeias de modalidade em que as Federações
desportivas nacionais se encontram filiadas;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação dos praticantes desportivos e clubes sedeados
na Região Autónoma da Madeira em provas de nível
internacional em representação do país;

Considerando que, de igual modo, as Associações de
modalidade têm a missão de assegurar, por força da sua
filiação em Federações desportivas nacionais, a deslocação
de árbitros e juízes desportivos, dirigentes e outros agentes
envolvidos na modalidade, para participação em actividades
da competição desportiva nacional e internacional,
actividades de formação, e para intervenção nas funções
mais gerais que lhes estão atribuídas no âmbito da
modalidade;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação de agentes desportivos da Região Autónoma da
Madeira, no normal desenvolvimento das actividades da
modalidade desportiva a que estão vinculados;
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Considerando que as Associações de modalidade têm a
missão de assegurar, por força da filiação em Federações
desportivas nacionais, a participação dos praticantes
desportivos oriundos da Região Autónoma da Madeira nas
actividades de treino e competição das selecções nacionais
de modalidade para que são convocados;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades em
que esses praticantes se encontram filiados, constituiriam
uma forte limitação à livre participação dos melhores
praticantes da Região nas selecções nacionais absolutas ou
de categoria;

Considerando que em diversas modalidades desportivas,
para a deslocação de pessoas para a competição desportiva
regional, nacional e internacional, é necessário fazer
corresponder o transporte de equipamentos desportivos
específicos indispensáveis à realização das provas
desportivas;

Considerando que se os custos do transporte desses
equipamentos tivessem de ser assumidos directamente pelas
entidades em que os praticantes desportivos se encontram
filiados, constituiriam uma forte limitação à livre
participação de praticantes e clubes sedeados na Região
Autónoma da Madeira, nas actividades da competição
desportiva regional, nacional e internacional. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 2 de
Dezembro de 2008, resolveu:

1. Ao abrigo do disposto no artigo 26.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 2-A/2008/M, de 16 de Janeiro, nos
artigos 9.º e 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro, na alínea g) do n.º 1 do artigo
5.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2005/M, de 19
de Abril, no artigo 2.º, na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º e na
alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de Julho, alterado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M de 11 de Janeiro
e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de
Agosto, da Resolução n.º 862/2007, de 9 de Agosto, alterada
pelas Resoluções n.º 1112/2007, de 8 de Novembro e 
n.º 240/2008, de 6 de Março, da Resolução n.º 726/2008, de
15 de Julho, autorizar a celebração de um contrato-programa
de desenvolvimento desportivo com a A s s o c i a ç ã o
Madeirense de Bilhar, tendo em vista a comparticipação
financeira do IDRAM nas deslocações por via aérea ou
marítima de pessoas e bens, referente ao ano 2008,
necessárias ao normal desenvolvimento das competições a
nível regional, nacional e internacional, participação de
árbitros e juízes oriundos da Região nessas mesmas
competições, nos processos de preparação e competição das
selecções regionais e nacionais, bem como nas actividades
de formação de técnicos, dirigentes, árbitros e juízes
desportivos, e demais recursos humanos relacionados com o
desporto.

2. Para a prossecução do projecto previsto no número
anterior, conceder à Associação Madeirense de Bilhar uma
comparticipação financeira que não excederá o montante de
30.140,63  (trinta mil, cento e quarenta euros e sessenta e
três cêntimos).

3. O contrato-programa a celebrar tem efeitos retroactivos
a 1 de Janeiro de 2008 e termina a 31 de Dezembro de 2008.

4. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte
integrante da presente Resolução e que fica arquivada na
Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio
financeiro previsto nesta Resolução.

5. Mandatar o Secretário Regional de Educação e Cultura
para, em representação da Região Autónoma da Madeira,
homologar o contrato-programa, que será outorgado pelas
partes.

6. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar
tem cabimento orçamental na rubrica 04.07.01 L do Projecto
03 - Outros Investimentos - Despesas Correntes do
Orçamento Privativo do Instituto do Desporto da Região
Autónoma da Madeira.

Presidência do Governo Regional. - O Vice-Presidente do
Governo Regional, no exercício da Presidência, João Carlos
Cunha e Silva.

Resolução n.º 1382/2008

Considerando que as actividades competitivas
organizadas pelas Associações ou Clubes de modalidade
implicam a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes,
árbitros e outros agentes, entre as ilhas da Madeira e do Porto
Santo;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos pelas entidades em causa,
constituiriam uma forte limitação à livre participação de
praticantes desportivos e clubes sedeados na ilha do Porto
Santo, na competição desportiva regional;

Considerando que importa assegurar aos praticantes
desportivos e clubes sedeados na ilha da Madeira condições
de acesso às provas da competição desportiva regional que se
realizam na ilha do Porto Santo;

Considerando que as actividades da competição
desportiva organizadas pelas Federações desportivas
nacionais, de que as Associações de modalidade operantes
no sistema desportivo regional são legítimas representantes,
implicam a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes,
árbitros e outros agentes, entre a Região Autónoma da
Madeira, o Continente e a Região Autónoma dos Açores;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação dos praticantes desportivos e clubes sedeados
na Região Autónoma da Madeira nas actividades da
competição desportiva nacional;

Considerando que, na sequência de reconhecido e
inquestionável mérito desportivo, um número considerável
de praticantes desportivos e clubes sedeados na Região
Autónoma da Madeira tem alcançado classificações que os
obrigam a representar o país em provas organizadas pelas
Federações Europeias de modalidade em que as Federações
desportivas nacionais se encontram filiadas;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação dos praticantes desportivos e clubes sedeados
na Região Autónoma da Madeira em provas de nível
internacional em representação do país;

Considerando que, de igual modo, as Associações de
modalidade têm a missão de assegurar, por força da sua
filiação em Federações desportivas nacionais, a deslocação
de árbitros e juízes desportivos, dirigentes e outros agentes
envolvidos na modalidade, para participação em actividades
da competição desportiva nacional e internacional,
actividades de formação, e para intervenção nas funções
mais gerais que lhes estão atribuídas no âmbito da
modalidade;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação de agentes desportivos da Região Autónoma da
Madeira, no normal desenvolvimento das actividades da
modalidade desportiva a que estão vinculados;
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Considerando que as Associações de modalidade têm a
missão de assegurar, por força da filiação em Federações
desportivas nacionais, a participação dos praticantes
desportivos oriundos da Região Autónoma da Madeira nas
actividades de treino e competição das selecções nacionais
de modalidade para que são convocados;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades em
que esses praticantes se encontram filiados, constituiriam
uma forte limitação à livre participação dos melhores
praticantes da Região nas selecções nacionais absolutas ou
de categoria;

Considerando que em diversas modalidades desportivas,
para a deslocação de pessoas para a competição desportiva
regional, nacional e internacional, é necessário fazer
corresponder o transporte de equipamentos desportivos
específicos indispensáveis à realização das provas
desportivas;

Considerando que se os custos do transporte desses
equipamentos tivessem de ser assumidos directamente pelas
entidades em que os praticantes desportivos se encontram
filiados, constituiriam uma forte limitação à livre
participação de praticantes e clubes sedeados na Região
Autónoma da Madeira, nas actividades da competição
desportiva regional, nacional e internacional. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 2 de
Dezembro de 2008, resolveu:

1. Ao abrigo do disposto no artigo 26.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 2-A/2008/M, de 16 de Janeiro, nos
artigos 9.º e 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro, na alínea g) do n.º 1 do artigo
5.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2005/M, de 19
de Abril, no artigo 2.º, na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º e na
alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de Julho, alterado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M de 11 de Janeiro
e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de
Agosto, da Resolução n.º 862/2007, de 9 de Agosto, alterada
pelas Resoluções n.º 1112/2007, de 8 de Novembro e 
n.º 240/2008, de 6 de Março, da Resolução n.º 726/2008, de
15 de Julho, autorizar a celebração de um contrato-programa
de desenvolvimento desportivo com o Sporting Clube
Santacruzense, tendo em vista a comparticipação financeira
do IDRAM nas deslocações por via aérea ou marítima de
pessoas e bens, referente ao ano 2008, necessárias ao normal
desenvolvimento das competições a nível regional, nacional
e internacional, participação de árbitros e juízes oriundos da
Região nessas mesmas competições, nos processos de
preparação e competição das selecções regionais e nacionais,
bem como nas actividades de formação de técnicos,
dirigentes, árbitros e juízes desportivos, e demais recursos
humanos relacionados com o desporto.

2. Para a prossecução do projecto previsto no número
anterior, conceder ao Sporting Clube Santacruzense uma
comparticipação financeira que não excederá o montante de
33.818,40  (trinta e três mil, oitocentos e dezoito euros e
quarenta cêntimos).

3. O contrato-programa a celebrar tem efeitos retroactivos
a 1 de Janeiro de 2008 e termina a 31 de Dezembro de 2008.

4. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte
integrante da presente Resolução e que fica arquivada na
Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio
financeiro previsto nesta Resolução.

5. Mandatar o Secretário Regional de Educação e Cultura
para, em representação da Região Autónoma da Madeira,
homologar o contrato-programa, que será outorgado pelas
partes.

6. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar
tem cabimento orçamental na rubrica 04.07.01 do Projecto
03, da Medida Valorização da actividade desportiva e
04.07.01 Ldo Projecto 03 - Outros Investimentos - Despesas
Correntes do Orçamento Privativo do Instituto do Desporto
da Região Autónoma da Madeira.

Presidência do Governo Regional. - O Vice-Presidente do
Governo Regional, no exercício da Presidência, João Carlos
Cunha e Silva.

Resolução n.º 1383/2008

Considerando que as actividades competitivas
organizadas pelas Associações ou Clubes de modalidade
implicam a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes,
árbitros e outros agentes, entre as ilhas da Madeira e do Porto
Santo;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos pelas entidades em causa,
constituiriam uma forte limitação à livre participação de
praticantes desportivos e clubes sedeados na ilha do Porto
Santo, na competição desportiva regional;

Considerando que importa assegurar aos praticantes
desportivos e clubes sedeados na ilha da Madeira condições
de acesso às provas da competição desportiva regional que se
realizam na ilha do Porto Santo;

Considerando que as actividades da competição
desportiva organizadas pelas Federações desportivas
nacionais, de que as Associações de modalidade operantes
no sistema desportivo regional são legítimas representantes,
implicam a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes,
árbitros e outros agentes, entre a Região Autónoma da
Madeira, o Continente e a Região Autónoma dos Açores;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação dos praticantes desportivos e clubes sedeados
na Região Autónoma da Madeira nas actividades da
competição desportiva nacional;

Considerando que, na sequência de reconhecido e
inquestionável mérito desportivo, um número considerável
de praticantes desportivos e clubes sedeados na Região
Autónoma da Madeira tem alcançado classificações que os
obrigam a representar o país em provas organizadas pelas
Federações Europeias de modalidade em que as Federações
desportivas nacionais se encontram filiadas;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação dos praticantes desportivos e clubes sedeados
na Região Autónoma da Madeira em provas de nível
internacional em representação do país;

Considerando que, de igual modo, as Associações de
modalidade têm a missão de assegurar, por força da sua
filiação em Federações desportivas nacionais, a deslocação
de árbitros e juízes desportivos, dirigentes e outros agentes
envolvidos na modalidade, para participação em actividades
da competição desportiva nacional e internacional,
actividades de formação, e para intervenção nas funções
mais gerais que lhes estão atribuídas no âmbito da
modalidade;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação de agentes desportivos da Região Autónoma da
Madeira, no normal desenvolvimento das actividades da
modalidade desportiva a que estão vinculados;
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Considerando que as Associações de modalidade têm a
missão de assegurar, por força da filiação em Federações
desportivas nacionais, a participação dos praticantes
desportivos oriundos da Região Autónoma da Madeira nas
actividades de treino e competição das selecções nacionais
de modalidade para que são convocados;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades em
que esses praticantes se encontram filiados, constituiriam
uma forte limitação à livre participação dos melhores
praticantes da Região nas selecções nacionais absolutas ou
de categoria;

Considerando que em diversas modalidades desportivas,
para a deslocação de pessoas para a competição desportiva
regional, nacional e internacional, é necessário fazer
corresponder o transporte de equipamentos desportivos
específicos indispensáveis à realização das provas
desportivas;

Considerando que se os custos do transporte desses
equipamentos tivessem de ser assumidos directamente pelas
entidades em que os praticantes desportivos se encontram
filiados, constituiriam uma forte limitação à livre
participação de praticantes e clubes sedeados na Região
Autónoma da Madeira, nas actividades da competição
desportiva regional, nacional e internacional. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 2 de
Dezembro de 2008, resolveu:

1. Ao abrigo do disposto no artigo 26.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 2-A/2008/M, de 16 de Janeiro, nos
artigos 9.º e 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro, na alínea g) do n.º 1 do artigo
5.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2005/M, de 19
de Abril, no artigo 2.º, na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º e na
alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de Julho, alterado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M de 11 de Janeiro
e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de
Agosto, da Resolução n.º 862/2007, de 9 de Agosto, alterada
pelas Resoluções n.º 1112/2007, de 8 de Novembro e 
n.º 240/2008, de 6 de Março, da Resolução n.º 726/2008, de
15 de Julho, autorizar a celebração de um contrato-programa
de desenvolvimento desportivo com o Clube Desportivo “Os
Especiais”, tendo em vista a comparticipação financeira do
IDRAM nas deslocações por via aérea ou marítima de
pessoas e bens, referentes aos anos 2007 e 2008, necessárias
ao normal desenvolvimento das competições a nível
regional, nacional e internacional, participação de árbitros e
juízes oriundos da Região nessas mesmas competições, nos
processos de preparação e competição das selecções
regionais e nacionais, bem como nas actividades de
formação de técnicos, dirigentes, árbitros e juízes
desportivos, e demais recursos humanos relacionados com o
desporto.

2. Para a prossecução do projecto previsto no número
anterior, conceder ao Clube Desportivo “Os Especiais” uma
comparticipação financeira que não excederá o montante de
65.087,58  (sessenta e cinco mil, oitenta e sete euros e
cinquenta e oito cêntimos).

3. O contrato-programa a celebrar tem efeitos retroactivos
a 1 de Janeiro de 2007 e termina a 31 de Dezembro de 2008.

4. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte
integrante da presente Resolução e que fica arquivada na
Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio
financeiro previsto nesta Resolução.

5. Mandatar o Secretário Regional de Educação e Cultura
para, em representação da Região Autónoma da Madeira,
homologar o contrato-programa, que será outorgado pelas
partes.

6. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar
tem cabimento orçamental na rubrica 04.07.01 do Projecto
03, da Medida Valorização da actividade desportiva, do
Orçamento Privativo do Instituto do Desporto da Região
Autónoma da Madeira.

Presidência do Governo Regional. - O Vice-Presidente do
Governo Regional, no exercício da Presidência, João Carlos
Cunha e Silva.

Resolução n.º 1384/2008

Considerando que as actividades competitivas
organizadas pelas Associações ou Clubes de modalidade
implicam a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes,
árbitros e outros agentes, entre as ilhas da Madeira e do Porto
Santo;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos pelas entidades em causa,
constituiriam uma forte limitação à livre participação de
praticantes desportivos e clubes sedeados na ilha do Porto
Santo, na competição desportiva regional;

Considerando que importa assegurar aos praticantes
desportivos e clubes sedeados na ilha da Madeira condições
de acesso às provas da competição desportiva regional que se
realizam na ilha do Porto Santo;

Considerando que as actividades da competição
desportiva organizadas pelas Federações desportivas
nacionais, de que as Associações de modalidade operantes
no sistema desportivo regional são legítimas representantes,
implicam a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes,
árbitros e outros agentes, entre a Região Autónoma da
Madeira, o Continente e a Região Autónoma dos Açores;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação dos praticantes desportivos e clubes sedeados
na Região Autónoma da Madeira nas actividades da
competição desportiva nacional;

Considerando que, na sequência de reconhecido e
inquestionável mérito desportivo, um número considerável
de praticantes desportivos e clubes sedeados na Região
Autónoma da Madeira tem alcançado classificações que os
obrigam a representar o país em provas organizadas pelas
Federações Europeias de modalidade em que as Federações
desportivas nacionais se encontram filiadas;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação dos praticantes desportivos e clubes sedeados
na Região Autónoma da Madeira em provas de nível
internacional em representação do país;

Considerando que, de igual modo, as Associações de
modalidade têm a missão de assegurar, por força da sua
filiação em Federações desportivas nacionais, a deslocação
de árbitros e juízes desportivos, dirigentes e outros agentes
envolvidos na modalidade, para participação em actividades
da competição desportiva nacional e internacional,
actividades de formação, e para intervenção nas funções
mais gerais que lhes estão atribuídas no âmbito da
modalidade;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação de agentes desportivos da Região Autónoma da
Madeira, no normal desenvolvimento das actividades da
modalidade desportiva a que estão vinculados;
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Considerando que as Associações de modalidade têm a
missão de assegurar, por força da filiação em Federações
desportivas nacionais, a participação dos praticantes
desportivos oriundos da Região Autónoma da Madeira nas
actividades de treino e competição das selecções nacionais
de modalidade para que são convocados;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades em
que esses praticantes se encontram filiados, constituiriam
uma forte limitação à livre participação dos melhores
praticantes da Região nas selecções nacionais absolutas ou
de categoria;

Considerando que em diversas modalidades desportivas,
para a deslocação de pessoas para a competição desportiva
regional, nacional e internacional, é necessário fazer
corresponder o transporte de equipamentos desportivos
específicos indispensáveis à realização das provas
desportivas;

Considerando que se os custos do transporte desses
equipamentos tivessem de ser assumidos directamente pelas
entidades em que os praticantes desportivos se encontram
filiados, constituiriam uma forte limitação à livre
participação de praticantes e clubes sedeados na Região
Autónoma da Madeira, nas actividades da competição
desportiva regional, nacional e internacional. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 2 de
Dezembro de 2008, resolveu:

1. Ao abrigo do disposto no artigo 26.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 2-A/2008/M, de 16 de Janeiro, nos
artigos 9.º e 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro, na alínea g) do n.º 1 do artigo
5.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2005/M, de 19
de Abril, no artigo 2.º, na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º e na
alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de Julho, alterado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M de 11 de Janeiro
e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de
Agosto, da Resolução n.º 862/2007, de 9 de Agosto, alterada
pelas Resoluções n.º 1112/2007, de 8 de Novembro e 
n.º 240/2008, de 6 de Março, da Resolução n.º 726/2008, de
15 de Julho, autorizar a celebração de um contrato-programa
de desenvolvimento desportivo com a A s s o c i a ç ã o
Académica da Universidade da Madeira, tendo em vista a
comparticipação financeira do IDRAM nas deslocações por
via aérea ou marítima de pessoas e bens, referentes aos anos
2007 e 2008, necessárias ao normal desenvolvimento das
competições a nível regional, nacional e internacional,
participação de árbitros e juízes oriundos da Região nessas
mesmas competições, nos processos de preparação e
competição das selecções regionais e nacionais, bem como
nas actividades de formação de técnicos, dirigentes, árbitros
e juízes desportivos, e demais recursos humanos
relacionados com o desporto.

2. Para a prossecução do projecto previsto no número
anterior, conceder à Associação Académica da Universidade
da Madeira uma comparticipação financeira que não
excederá o montante de 35.944,41  (trinta e cinco mil,
novecentos e quarenta e quatro euros e quarenta e um
cêntimos).

3. O contrato-programa a celebrar tem efeitos retroactivos
a 1 de Janeiro de 2007 e termina a 31 de Dezembro de 2008.

4. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte
integrante da presente Resolução e que fica arquivada na
Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio
financeiro previsto nesta Resolução.

5. Mandatar o Secretário Regional de Educação e Cultura
para, em representação da Região Autónoma da Madeira,
homologar o contrato-programa, que será outorgado pelas
partes.

6. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar
tem cabimento orçamental na rubrica 04.07.01 do Projecto
03, da Medida Valorização da actividade desportiva, do
Orçamento Privativo do Instituto do Desporto da Região
Autónoma da Madeira.

Presidência do Governo Regional. - O Vice-Presidente do
Governo Regional, no exercício da Presidência, João Carlos
Cunha e Silva.

Resolução n.º 1385/2008

Considerando que as actividades competitivas
organizadas pelas Associações ou Clubes de modalidade
implicam a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes,
árbitros e outros agentes, entre as ilhas da Madeira e do Porto
Santo;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos pelas entidades em causa,
constituiriam uma forte limitação à livre participação de
praticantes desportivos e clubes sedeados na ilha do Porto
Santo, na competição desportiva regional;

Considerando que importa assegurar aos praticantes
desportivos e clubes sedeados na ilha da Madeira condições
de acesso às provas da competição desportiva regional que se
realizam na ilha do Porto Santo;

Considerando que as actividades da competição
desportiva organizadas pelas Federações desportivas
nacionais, de que as Associações de modalidade operantes
no sistema desportivo regional são legítimas representantes,
implicam a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes,
árbitros e outros agentes, entre a Região Autónoma da
Madeira, o Continente e a Região Autónoma dos Açores;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação dos praticantes desportivos e clubes sedeados
na Região Autónoma da Madeira nas actividades da
competição desportiva nacional;

Considerando que, na sequência de reconhecido e
inquestionável mérito desportivo, um número considerável
de praticantes desportivos e clubes sedeados na Região
Autónoma da Madeira tem alcançado classificações que os
obrigam a representar o país em provas organizadas pelas
Federações Europeias de modalidade em que as Federações
desportivas nacionais se encontram filiadas;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação dos praticantes desportivos e clubes sedeados
na Região Autónoma da Madeira em provas de nível
internacional em representação do país;

Considerando que, de igual modo, as Associações de
modalidade têm a missão de assegurar, por força da sua
filiação em Federações desportivas nacionais, a deslocação
de árbitros e juízes desportivos, dirigentes e outros agentes
envolvidos na modalidade, para participação em actividades
da competição desportiva nacional e internacional,
actividades de formação, e para intervenção nas funções
mais gerais que lhes estão atribuídas no âmbito da
modalidade;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação de agentes desportivos da Região Autónoma da
Madeira, no normal desenvolvimento das actividades da
modalidade desportiva a que estão vinculados;
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Considerando que as Associações de modalidade têm a
missão de assegurar, por força da filiação em Federações
desportivas nacionais, a participação dos praticantes
desportivos oriundos da Região Autónoma da Madeira nas
actividades de treino e competição das selecções nacionais
de modalidade para que são convocados;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades em
que esses praticantes se encontram filiados, constituiriam
uma forte limitação à livre participação dos melhores
praticantes da Região nas selecções nacionais absolutas ou
de categoria;

Considerando que em diversas modalidades desportivas,
para a deslocação de pessoas para a competição desportiva
regional, nacional e internacional, é necessário fazer
corresponder o transporte de equipamentos desportivos
específicos indispensáveis à realização das provas
desportivas;

Considerando que se os custos do transporte desses
equipamentos tivessem de ser assumidos directamente pelas
entidades em que os praticantes desportivos se encontram
filiados, constituiriam uma forte limitação à livre
participação de praticantes e clubes sedeados na Região
Autónoma da Madeira, nas actividades da competição
desportiva regional, nacional e internacional. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 2 de
Dezembro de 2008, resolveu:

1. Ao abrigo do disposto no artigo 26.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 2-A/2008/M, de 16 de Janeiro, nos
artigos 9.º e 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro, na alínea g) do n.º 1 do artigo
5.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2005/M, de 19
de Abril, no artigo 2.º, na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º e na
alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de Julho, alterado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M de 11 de Janeiro
e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de
Agosto, da Resolução n.º 862/2007, de 9 de Agosto, alterada
pelas Resoluções n.º 1112/2007, de 8 de Novembro e 

n.º 240/2008, de 6 de Março, da Resolução n.º 726/2008, de
15 de Julho, autorizar a celebração de um contrato-programa
de desenvolvimento desportivo com o Aeroclube da
Madeira, tendo em vista a comparticipação financeira do
IDRAM nas deslocações por via aérea ou marítima de
pessoas e bens, referentes aos anos 2007 e 2008, necessárias
ao normal desenvolvimento das competições a nível
regional, nacional e internacional, participação de árbitros e
juízes oriundos da Região nessas mesmas competições, nos
processos de preparação e competição das selecções
regionais e nacionais, bem como nas actividades de
formação de técnicos, dirigentes, árbitros e juízes
desportivos, e demais recursos humanos relacionados com o
desporto.

2. Para a prossecução do projecto previsto no número
a n t e r i o r, conceder ao Aeroclube da Madeira uma
comparticipação financeira que não excederá o montante de
40.137,54  (quarenta mil, cento e trinta e sete euros e
cinquenta e quatro cêntimos).

3. O contrato-programa a celebrar tem efeitos retroactivos
a 1 de Janeiro de 2007 e termina a 31 de Dezembro de 2008.

4. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte
integrante da presente Resolução e que fica arquivada na
Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio
financeiro previsto nesta Resolução.

5. Mandatar o Secretário Regional de Educação e Cultura
para, em representação da Região Autónoma da Madeira,
homologar o contrato-programa, que será outorgado pelas
partes.

6. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar
tem cabimento orçamental na rubrica 04.07.01 do Projecto
03, da Medida Valorização da actividade desportiva, do
Orçamento Privativo do Instituto do Desporto da Região
Autónoma da Madeira.

Presidência do Governo Regional. - O Vice-Presidente do
Governo Regional, no exercício da Presidência, João Carlos
Cunha e Silva.
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direcção

Regional da Administração da Justiça.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda . . . . . . . . . . . . . . . . 15,91 cada 15,91;
Duas laudas . . . . . . . . . . . . . . . 17,34 cada 34,68;
Três laudas  . . . . . . . . . . . . . . . 28,66 cada 85,98;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . . . 30,56 cada 122,24;
Cinco laudas  . . . . . . . . . . . . . . 31,74 cada 158,70;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . . 38,56 cada 231,36

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,66 13,75;
Duas Séries . . . . . . . . . . . . . . . . . 52,38 26,28;
Três Séries  . . . . . . . . . . . . . . . . . 63,78 31,95;
Completa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 74,98 37,19.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido.

Divisão do Jornal Oficial

Divisão do Jornal Oficial

Número 181952/02

Preço deste número: 10,25 (IVA incluído)


